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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da Constituição
Federal, c/c os artigos 2º e 3º, da Resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos no procedimento do membro do
MPPE relacionado no anexo desta Portaria;

RESOLVE:

AUTORIZAR o membro relacionado conforme anexo desta Portaria a
residir fora do município de sua titularidade, com fulcro no artigo 129, §
2º, da Constituição Federal c/c os artigos 2º e 3º da Resolução RES
PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva justificativa
indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.217/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o disposto no § 1º, do art. 40, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, de 27.12.94, com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério
Público encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado
sobre a atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação pelo Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, em sua 25ª Sessão Ordinária, realizada
no dia 02/09/2020, do Relatório de Vitaliciamento, elaborado pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público (Processo Arquimedes
2017/2862906), ratificando, assim, a proposta de confirmação na
carreira;

RESOLVE:

DECLARAR confirmada na carreira a Promotora de Justiça THEMES
JACIARA MERGULHÃO DA COSTA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.218/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o disposto no § 1º, do art. 40, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, de 27.12.94, com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério
Público encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado
sobre a atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação pelo Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, em sua 26ª Sessão Ordinária, realizada
no dia 09/09/2020, do Relatório de Vitaliciamento, elaborado pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público (Processo Arquimedes nº
2018/309492, Doc. Nº 12750574), ratificando, assim, a proposta de
confirmação na carreira;

RESOLVE:

DECLARAR confirmada na carreira a Promotora de Justiça ANA
VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.219/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. art. 1º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI, 8º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 22º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 23/11/2020 a
30/11/2020, em razão da licença prêmio do Bel. Salomão Abdo Aziz
Ismail Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.220/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU, Promotora
de Justiça de Parnamirim, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Terra Nova, de 1ª Entrância, no
período de 01/12/2020 a 30/12/2020, em razão das férias da Bela. Adna
Leonor Deo Vasconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.221/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a inexistência de tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GUILHERME GOULART SOARES, Promotor de Justiça
de Trindade, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos da
Vara Criminal de Araripina, no período de 01/12/2020 a 20/12/2020, em
razão das férias da Bela. Sandra Rodrigues Campos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.222/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 1º Promotor de Justiça
de Araripina, de 2ª Entrância, para o para o exercício da função de
Coordenador Administrativo da Sede da Promotoria

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.223/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

de Justiça de Araripina, no período de 01/12/2020 a 20/12/2020, em
razão das férias da Bela. Sandra Rodrigues Campos.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação,
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO, 6º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 06, com sede em Caruaru, em conjunto ou separadamente,
durante o período de 11/12/2020 a 30/12/2020, em razão das férias da
Bela. Natália Maria Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.224/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO as pautas de audiências e sessões do Júri
encaminhadas pela Coordenação da 6ª Circunscrição Ministerial,
referente ao mês de dezembro do corrente, demonstrando a
necessidade de assegurar a efetiva presença ministerial nas audiências
criminais;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO ainda a sequência dos habilitados ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 741/2020,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.225/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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RESOLVE:

Designar o Bel. VINÍCIUS COSTA E SILVA, Promotor de Justiça de
Toritama, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 5º
Promotor de Justiça de Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, durante o período de 01/12/2020 a
31/12/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFERT,
Promotora de Justiça de Quipapá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de
2ª Entrância, no período de 03/12/2020 a 22/12/2020, em razão das
férias do Bel. Edeílson Lins de Sousa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.226/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 1º Promotor de Justiça
de Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 6º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, no período de 03/12/2020 a 22/12/2020,
em razão das férias do Bel. Edeílson Lins de Sousa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.227/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de garantir a efetiva
prestação ministerial;

RESOLVE:

Designar os Membros VINÍCIUS COSTA E SILVA, Promotor de Justiça
de Toritama, DIOGO GOMES VITAL, Promotor de Justiça de
Cachoeirinha, e HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, Promotor de
Justiça de Taquaritinga do Norte, todos de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça de Criminal de Caruaru,
de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, nos dias 01/12/2020 e
02/12/2020, em razão das férias do Bel. George Diógenes Pessoa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.228/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO, Promotora de Justiça de Riacho das Almas, de 1ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça de
Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 03/12/2020 a
20/12/2020, em razão das férias do Bel. George Diógenes Pessoa.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de
2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 11/12/2020
a 30/12/2020, em razão das férias da Bela. Natália Maria Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.229/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço e
o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL, 1º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Santa
Cruz do Capibaribe, no período de 11/12/2020 a 30/12/2020, em razão
das férias do Bel. Ariano Tércio Silva de Aguiar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.230/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço e
o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. IRON MIRANDA DOS ANJOS, 2º Promotor de Justiça
Criminal de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Santa Cruz
do Capibaribe, no período de 11/12/2020 a 30/12/2020, em razão das
férias do Bel. Ariano Tércio Silva de Aguiar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.231/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, previstas no 9º, inc. V, da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994 e Resolução RES-PGJ 004, de 09 de fevereiro de
2018;

CONSIDERANDO o despacho PGJ exarado nos autos do processo

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.232/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

SEI nº 19.20.0265.0005271/2020-20, em resposta a solicitação do
CAOP Criminal;

CONSIDERANDO o plano de trabalho apresentado pelo Membro
designado no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru,
conforme teor do Ofício nº 007/2020, acostado aos autos do
supramencionado processo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º c/c art. 9º, § 1º, alínea a, da
Resolução PGJ nº 004/2018, com as alterações posteriores, que
regulamenta, dentre outros, os grupos de trabalho no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial, por meio do Ofício nº 28/2020 – 6ª CIRC;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público relevante e indisponível;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Membros HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA,
Promotor de Justiça de Taquaritinga do Norte, LEÔNCIO TAVARES
DIAS, Promotor de Justiça de Agrestina, e VINÍCIUS COSTA E SILVA,
Promotor de Justiça de Toritama, para integrarem o GACE instituído
pela Portaria PGJ nº 1.114/2020, junto ao cargo de 8º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, em conjunto ou separadamente com o
Promotor Natural, durante o período de 01/12/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Designar a Promotora de Justiça Eliane Gaia Alencar Dantas,
Coordenadora do CAOP Criminal, para exercer a coordenação do
GACE, em conformidade com o disposto no art. 10 da Resolução PGJ
nº 004/2018, com suas alterações posteriores.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. PAULO DIEGO SALES BRITO, 1º Promotor de
Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 08, com sede em Limoeiro, em conjunto
ou separadamente, durante o período de 01/11/2020 a 31/12/2020.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/11/2020.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.233/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. DANIELLE BELGO DE FREITAS, Promotora de
Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, no
período de 03/12/2020 a 22/12/2020, em razão das férias do Bel.
Francisco das Chagas Santos Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.234/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, no
período de 03/12/2020 a 22/12/2020, em razão das férias do Bel.
Francisco das Chagas Santos Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.235/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.236/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. LEANDRO GUEDES MATOS, Promotor de Justiça de
Aliança, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, no período de
03/12/2020 a 10/12/2020, em razão das férias da Bela. Sylvia Câmara
de Andrade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. TIAGO MEIRA DE SOUZA, Promotor de Justiça de
Orobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, no período de
11/12/2020 a 22/12/2020, em razão das férias da Bela. Sylvia Câmara
de Andrade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.237/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art.
49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e suas
alterações posteriores;

Considerando que a progressão deve ocorrer anualmente, observado o
processo de avaliação de desempenho;

Considerando que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório
no processo de avaliação se encontram em condições de progredirem
nas suas respectivas carreiras;

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho
Funcional encaminhado pela Comissão Permanente de Avaliação de
Desempenho Funcional através da Comunicação Interna nº 19/2020,
protocolada sob nº 19.20.0203.0011797/2020-27;

RESOLVE:

PROGREDIR os servidores relacionados no anexo desta Portaria,
pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.238/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



6Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de novembro de 2020

Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
retroagindo seus efeitos financeiros conforme indicado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 307217/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: VALDECY VIEIRA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 311471/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: ÁUREA ROSANE VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 312029/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 298289/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
Despacho: Defiro o pedido na forma requerida. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 314069/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, previstas para o mês de Outubro/2015, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 30 (trinta) dias, a
partir de 23/11/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 310609/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado em janeiro/2021. À CMGP para anotar e arquivar.
(REPUBLICADO)

Número protocolo: 313929/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA
FONTE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,

DESPACHOS Nº 209/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

programadas para o mês de janeiro/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de maio/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 314850/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de julho/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de fevereiro/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 310972/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO
Despacho: Defiro o pedido na forma requerida. À CMGP para anotar e
arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
DISCIPLINAR

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA  nº 001/2020
Portaria CGMP nº 002/2020 publicada no DOE de 30/07/2020.
Processado(a): Dr(a). (…)

 (…)
Ex positis, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO, conforme
dispõe os arts. 9º, inc. X, e 10, inc. VI, ambos da Lei Complementar
Estadual nº 12/94 – Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco -
LOMPPE –  e em consonância com o entendimento esposado pela
Douta Comissão Processante, pelo ARQUIVAMENTO da presente
Sindicância Administrativa em virtude da ausência de Justa Causa para
decretação de preceito sancionatório em desfavor do(a) Bel(a).  (...)

Publicação e intimações de praxe.

DECISÃO Nº 001/2020
Recife, 15 de outubro de 2020

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 2071
Assunto: Procedimento Administrativo nº 92/2020
Data do Despacho: 19/11/20
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo: 12765856
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/11/20
Interessado(a): Clarissa Dantas Bastos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12737105
Assunto: 3º Relatório Trimestral

DESPACHOS Nº 211.
Recife, 20 de novembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Data do Despacho: 20/11/20
Interessado(a): Silmar Luiz Escareli Zacura
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12736342
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/11/20
Interessado(a): Jouberty Emersson Rodrigues de Sousa
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12737110
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/11/20
Interessado(a): Guilherme Goulart Soares
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12712632
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/11/20
Interessado(a): Clarissa Dantas Bastos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12712653
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/11/20
Interessado(a): Edson de Miranda Cunha Filho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 2079
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/11/2020
Interessado(a): Maria de Fatima de Moura Ferreira
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: ...
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/11/20
Interessado(a): Juliana Falcão Mesquita Abreu Martinez
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo Interno: 2080/2020
Assunto: Notícia de Fato nº  065/2020
Data do Despacho: 20/11/2020
Interessado(a): ...
Despacho: à Secretaria Processual

Número do Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 43/2020
Data do despacho: 19/11/2020
Interessado(a): (...)
Pronunciamento: Cuida-se de expediente subscrito pelo(a) Senhor(a)
(...), por meio do qual encaminha a esta Corregedoria Geral ofício
subscrito por (...) dando conta, entre outras questões, de supostas
irregularidades cometidas pelo(a) Senhor(a) (...), a saber:
a) a expedição de (...), sem adequada preservação da identidade dos
investigados; e
b) a deflagração do sobredito procedimento sem (...).
O presente procedimento foi instruído com cópia do Ofício nº (...), no
qual se verifica que a deflagração da (...) decorreu de (...), após análise
preliminar de reclamação anônima que lhe foi encaminhada.
É o breve relatório.
O cerne do presente procedimento consiste em examinar a notícia de
supostas irregularidades cometidas pelo(a) (...) por ocasião da
deflagração de (...).
No que atine à alegação de que a portaria inaugural da (...), subscrita
pelo(a) agente ministerial reclamado(a), violou preceitos legais, uma vez
que teria (...), importa consignar que, em virtude do princípio da
publicidade, previsto pelo art. 37, caput da Constituição Federal, em
regra, os atos praticados

pela Administração devem ser públicos, restando o sigilo como exceção.
Portanto, evitar a publicidade das informações tuteladas pela
Administração Pública só é possível nos casos em que houver expressa
previsão legal nesse sentido; se o tema é concernente à segurança do
Estado; se é necessário resguardar o direito à intimidade; ou se o sigilo
for essencial à condução de processos disciplinares e não representar
prejuízo ao direito público à informação.
No caso concreto, trata-se de (...) instaurada em face de servidores
deste MPPE, cujo disciplinamento encontra-se previsto na Lei Estadual
nº 6.123, de 20 de julho de 1968 – regime jurídico dos servidores
públicos estaduais, que assim dispõe, in verbis:
“Art. 214. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço
público promover-lhe-á a apuração mediante processo administrativo.
Parágrafo único. O processo administrativo compreende a sindicância e
o inquérito administrativo.
(...)
Art. 217. A sindicância será procedida por dois funcionários designados
mediante despacho da autoridade que determinar a sua instauração,
devendo ser concluída no prazo de vinte dias.”
Como se vê, indigitado diploma legal não prevê o sigilo dos processos
administrativos disciplinares deflagrados contra servidores públicos
estaduais, restado, portanto, a publicidade como padrão a ser seguido
na condução de tais feitos.
Apesar de figurar como regra geral, a publicidade dos atos relacionados
aos processos em tela é passível de flexibilização, nos casos
anteriormente nominados, a partir de deliberação da autoridade que
determina a deflagração da investigação.
De mais a mais, a portaria que inaugurou a (...), ora questionada, não
trouxe em seu bojo o nome dos (...), mas apenas a indicação do setor
onde desempenham suas atividades, diga-se de passagem, formado por
razoável quantidade de integrantes do corpo de apoio técnico-
administrativo deste MPPE.
Com efeito, não se vislumbra irregularidade na conduta do(a) agente
ministerial reclamado(a) relativamente ao conteúdo da portaria que
determinou a instauração da (...) em tela.
De igual modo, não assiste razão aos reclamantes quando afirmam que
a deflagração da (...) decorreu de decisão isolada do(a) Promotor(a) de
Justiça reclamado(a), fundada em notícia de fato anônima, sem prévia
apuração e manifestação da (...).
A documentação colacionada aos autos comprova que a expedição da
portaria inaugural da (...) decorreu de (...), de cuja manifestação
extraímos o seguinte trecho, in verbis:
“(...)”
In casu, agiu o(a) Promotor(a) de Justiça reclamado(a) nos estritos
limites de suas atribuições como (...) deste MPPE, em observância ao
seu poder-dever de promover a apuração de (...).
Diante do exposto, considerando a ausência de indícios de falta
funcional ou quebra de preceito ético por parte de membro deste
Ministério Público, determino o arquivamento do presente procedimento,
dando-se conhecimento aos interessados.

Número do Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 44/2020
Data do despacho: 19/11/2020
Interessado(a): (...)
Pronunciamento: Trata-se de procedimento instaurado a partir de
expediente encaminhado pelo(a) (...), Dr(a). (...), dando conta de
denúncia anônima originariamente recepcionada pela (...), relacionada à
suposta atuação desidiosa do(a) Promotor(a) de Justiça (...) na
coordenação e fiscalização dos trabalhos desenvolvidos no âmbito da
(...).
Entre as irregularidades apontadas pelo denunciante anônimo estão: (...)
Instado(a) a se manifestar, o(a) Promotor(a) de Justiça (...), (...),
pronunciou-se nos seguintes termos:
(…)
É o relatório. Passo ao pronunciamento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Feito este relato, observo que o cerne do presente procedimento reside
na notícia de suposta atuação desidiosa do(a) Promotor(a) de Justiça
(...) na coordenação e fiscalização dos trabalhos desenvolvidos no
âmbito da (...).
Dos esclarecimentos prestados pelo(a) referido(a) agente ministerial,
não se vislumbra, contudo, a prática de qualquer ato avesso à função
ministerial, tampouco omissão das atribuições conferidas ao membro do
Ministério Público no exercício de suas funções.
Ao contrário, ao se manifestar nos presentes autos, o(a) prefalado(a)
Promotor(a) de Justiça conseguiu demonstrar que vem desempenhando
com zelo e proficiência suas atribuições à frente da (...), mesmo diante
das limitações financeiras existentes no âmbito de nossa Instituição.
Como visto, nos informes apresentados a este órgão correcional, ao
tempo em que reconhece a necessidade de implementação de algumas
melhorias no âmbito do (...), o(a) Promotor(a) de Justiça (...) comprovou
que, de sua, parte, medidas estão sendo encetadas com vistas a
solucioná-las.
Nesse diapasão, diante da comprovada inexistência da apontada
desídia, entende este órgão correcional não haver justa causa para um
maior aprofundamento da questão na seara disciplinar.
Ora, a existência da justa causa é condição sine qua non para a
instauração de processos disciplinares, pois sem elementos materiais
não pode a Administração Pública devassar a vida de seus agentes, sob
o pálido argumento de tentar encontrar indícios de uma pseudo infração
disciplinar. Nesse sentido, inclusive, tem se posicionado nossos
Tribunais, conforme se pode verificar dos julgados abaixo transcritos:
RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR INSTAURADO CONTRA SERVIDORA. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO D ISCIPL INAR.
(...)
3.  A instauração de processo administrativo disciplinar prescinde da
existência de indícios de autoria e materialidade da prática de
transgressão funcional (justa causa). Inexistindo provas demonstrando
que a representada praticou a transgressão disciplinar que ensejou a
deflagração do PAD, correta é a decisão que rejeita a representação
o f e r e c i d a  ( T J - G O  -  R E C U R S O  A D M I N I S T R A T I V O :
01640194120168090000, Relator: DES. ORLOFF NEVES ROCHA, Data
de Ju lgamento :  04 /07/2016,  CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA, Data de Publicação: DJ 2070 de 18/07/2016)

....................................................................................................................

......

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO.  MANDADO DE SEGURANÇA.
TRANCAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. SENTENÇA
MANTIDA.
1. A instauração de procedimento administrativo pressupõe justa causa,
consubstanciada em indícios de que tenha o servidor cometido
irregularidades no exercício de suas atribuições (art. 143 da Lei 8.112
/90).
2. A discricionariedade do administrador público, limitada pela lei, está
sujeita à análise jurisdicional a fim de que eventuais abusos sejam
extirpados, observando-se os princípios da legalidade e razoabilidade.
3. Comprovada a inexistência de suporte fático apto a amparar o
procedimento administrativo disciplinar, deve ser mantida a r. sentença
que determinou o seu trancamento.
4. Recursos de apelação e reexame necessário conhecidos, mas não
providos. Unânime. (TJ-DF - APO: 20120110279004 DF 0001854-
86.2012.8.07.0018, Relator: FÁTIMA RAFAEL, Data de Julgamento:
10/09/2014, 2ª Turma Cível, Publicado no DJE : 16/09/2014 . Pág.: 101)
Diante do exposto, considerando que os fatos foram devidamente
esclarecidos e não vislumbrando a ocorrência de falta funcional ou
quebra de preceito ético por parte de

membro deste Ministério Público, determino o arquivamento do presente
procedimento, dando-se conhecimento aos interessados.
Publique-se.

Número do Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 48/2020
Data do despacho: 19/11/2020
Interessado(a): Anônimo
Pronunciamento: Trata-se de procedimento instaurado a partir de
denúncia encaminhada a este órgão correcional, através do e-mail (...),
dando conta de supostas condutas ilícitas/ irregulares perpetradas
pelo(a) Promotor(a) de Justiça (...) (...).
No bojo do expediente em questão, apesar de formular graves
acusações contra o(a) supracitado(a) agente ministerial, o(a)
denunciante, além de não ter se identificado adequadamente e de ter
deixado de apresentar quaisquer provas documentais das supostas
condutas ilícitas perpetradas pelo(a) Promotor(a) de Justiça (...), não
expôs os dias, horários e locais em que os fatos noticiados ocorreram,
tampouco indicou testemunha(s) ocular(es) do ocorrido.
Nesse contexto, tendo em vista a gravidade dos fatos noticiados e a
necessidade de sua adequada compreensão, resolveu este órgão
correcional determinar: 1) a expedição de ofício ao membro do
Ministério Público noticiado, instando-o a prestar informações, no prazo
de 10 (dez) dias, acerca do caso em comento; 2) o encaminhamento de
e-mail ao(à) noticiante, instando-o(a) a apresentar, no prazo de 05
(cinco) dias, cópia de seu documento de identificação, provas
documentais das acusações formuladas, caso possuísse, bem como a
expor de forma mais detalhada o conteúdo de sua denúncia,
especificando: dia(s), horário(s) e local(ais) em que os fatos por ela
denunciados ocorreram, bem como nome(s) do(s) suposto(s) (...) e de
eventuais testemunhas oculares do ocorrido.
Apesar de formalmente instado(a) a se identificar adequadamente e a
acostar aos presentes autos mínimos elementos de prova relacionados
à sua denúncia, o(a) noticiante permaneceu inerte, revelando, portanto,
a sua clara intenção de se manter no anonimato.
Na oportunidade em que se manifestou nos presentes autos, o(a)
Promotor(a) de Justiça (...) informou, preambularmente, que,
coincidentemente, denúncia de idênt ico teor foi  formulada
anonimamente perante a Ouvidoria deste MPPE.
Ato contínuo, ressaltou que o fato de a denúncia ter sido encaminhada a
esta CGMP, por meio do endereço eletrônico (...), não significa dizer que
o nome da noticiante seja (...), já que não assinou o corpo do e-mail e
apresentou a mesma denúncia, de forma anônima, na Ouvidoria deste
MPPE, tratando-se, portanto, da mesma pessoa anônima e do mesmo
falso conteúdo de acusações.
Destacou, em sucessivo, que em razão da prefalada denúncia ser
anônima, genérica e desprovida de mínimos elementos probatórios,
deveria este órgão correcional tê-la arquivado de plano, em face da
vedação do anonimato imposta constitucionalmente.
Logo em seguida, não obstante as considerações tecidas no parágrafo
anterior, afirma ter sido oportuna a notificação encaminhada com
solicitação de informações sobre a denúncia em tela, já que lhe permitiu
fazer alguns esclarecimentos acerca das acusações formuladas, ao
tempo em que refutou veementemente a integralidade de seu conteúdo,
rebatendo a denúncia ponto a ponto.
Por fim, ao tempo em que se coloca à inteira disposição deste órgão
correcional para outros esclarecimentos que sejam necessários, pugna
pelo arquivamento do presente procedimento e solicita ao Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça que o citado e-mail recebido nesta
Corregedoria seja encaminhado à Delegacia de Crimes Cibernéticos e
ao Comitê de Segurança Institucional, a fim de ser apurada a autoria
dos crimes de calúnia e difamação cometidos contra sua pessoa.
É o relatório. Passo ao pronunciamento.
Como visto, nas informações apresentadas, alega o (a) Promotor(a) de
Justiça (...) que não deveria esta Corregedoria

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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ter instaurado o presente procedimento com base em denúncia
anônima, genérica e sem mínimo lastro probatório.
De fato, poderia este órgão correcional ter indeferido liminarmente a
citada reclamação, conforme expressamente autorizado pelo §1º, do
artigo 28, do Regimento Interno desta CGMP (Resolução RES-CPJ nº
001/2017), levando em conta os aspectos acima apontados.
Todavia, considerando a gravidade das acusações ali formuladas, optou
este Corregedor-Geral, amparado no artigo 28, §2º, da citada
Resolução, por instar o(a) noticiante a se identificar adequadamente,
bem como a apresentar provas documentais das acusações formuladas,
caso possuísse, e a expor de forma mais detalhada o conteúdo de sua
denúncia, bem como assegurar ao(à) Promotor(a) de Justiça
denunciado(a) a oportunidade de apresentar esclarecimentos sobre os
fatos.
In casu, entendeu este Corregedor-Geral que não seria prudente
arquivar de plano denúncia de tamanha gravidade, mesmo que
anônima, sem antes adotar as providências acima mencionadas, as
quais lhes permitiriam uma melhor compreensão dos fatos denunciados,
antes de emitir qualquer espécie de juízo de valor acerca da
necessidade, ou não, de deflagração de PAD ou Sindicância.
E, ao assim proceder, este Corregedor-Geral simplesmente cumpriu o
seu poder-dever de promover a apuração dos fatos, imperativo
inescusável, que não comporta qualquer tipo de discricionariedade.
Sobre o tema, vale transcrever o seguinte julgado:
DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS
MORAIS. SERVIDOR PÚBLICO. INVESTIGAÇÃO MEDIANTE
SINDICÂNCIA. ATOS ADMINISTRATIVOS. PRESUNÇÃO RELATIVA
DE LEGITIMIDADE. SUSPEITA DE COMETIMENTO DE FALTA
FUNCIONAL. PODER-DEVER DE A ADMINISTRAÇÃO APURAR
FATOS QUE CARACTERIZAM, EM TESE, FALTAS FUNCIONAIS.
A U S Ê N C I A  D E  D I S C R I C I O N A R I E D A D E .  E T A P A S  D O
PROCEDIMENTO REPETIDAS DE FORMA A OBSERVAR A AMPLA
DEFESA E O CONTRADITÓRIO. EXCESSO DE PRAZO. MERA
IRREGULARIDADE. NEXO DE CAUSALIDADE ROMPIDO. FORMA.
FINALIDADE DO ATO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ILÍCITO
ESTATAL NÃO COMPROVADO. DEVER DE INDENIZAR NÃO
CONFIGURADO. 1. É do particular o ônus de comprovar os
pressupostos do dever de indenizar, pois os atos administrativos gozam
de presunção relativa de legitimidade. 2. Ser submetido a processo
administrativo-disciplinar não gera por si só dano moral, na medida em
que a administração tem o poder-dever de apurar os fatos cometidos por
seus servidores que caracterizam, em tese, faltas funcionais. 3. Se
apurar irregularidades no serviço público é obrigação do administrador,
não há espaço para que ele faça uso de juízo de conveniência e
oportunidade, sob pena de responder por condescendência criminosa
caso não promova a apuração. (...)
(TRF-4 - AC: 50026118320154047009 PR 5002611-83.2015.4.04.7009,
Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 30/07/2019,
TERCEIRA TURMA)
Uma vez superadas essas questões preliminares, cumpre destacar,
conforme já registrado no relato supra, que apesar de regularmente
intimado a complementar sua denúncia, a identificar-se adequadamente
e a apresentar provas das acusações formuladas, o(a) noticiante
permaneceu inerte, deixando de trazer à colação elementos capazes de
conferir o mínimo de verossimilhança às suas acusações.
O(A) Promotor(a) de Justiça representado(a), por sua vez, refutou, com
veemência, as acusações contra ele(a) lançadas, argumentando que os
fatos descritos na apontada denúncia são integralmente inverídicos e
desprovidos de provas.
Nesse diapasão, diante da patente ausência de provas dos fatos
noticiados, entende este órgão correcional não haver justa causa para
um maior aprofundamento da questão na seara disciplinar.
Ora, a existência da justa causa é condição sine qua non para a
instauração de processos disciplinares, pois sem elementos materiais
não pode a Administração Pública devassar a vida de seus agentes, sob
o pálido argumento de tentar encontrar

indícios de uma pseudo infração disciplinar. Nesse sentido, inclusive,
tem se posicionado nossos Tribunais, conforme se pode verificar dos
julgados abaixo transcritos:
RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR INSTAURADO CONTRA SERVIDORA. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO D ISCIPL INAR.
(...)
3.  A instauração de processo administrativo disciplinar prescinde da
existência de indícios de autoria e materialidade da prática de
transgressão funcional (justa causa). Inexistindo provas demonstrando
que a representada praticou a transgressão disciplinar que ensejou a
deflagração do PAD, correta é a decisão que rejeita a representação
o f e r e c i d a  ( T J - G O  -  R E C U R S O  A D M I N I S T R A T I V O :
01640194120168090000, Relator: DES. ORLOFF NEVES ROCHA, Data
de Ju lgamento :  04 /07/2016,  CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA, Data de Publicação: DJ 2070 de 18/07/2016)
....................................................................................................................
......
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO.  MANDADO DE SEGURANÇA.
TRANCAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. SENTENÇA
MANTIDA.
1. A instauração de procedimento administrativo pressupõe justa causa,
consubstanciada em indícios de que tenha o servidor cometido
irregularidades no exercício de suas atribuições (art. 143 da Lei 8.112
/90).
2. A discricionariedade do administrador público, limitada pela lei, está
sujeita à análise jurisdicional a fim de que eventuais abusos sejam
extirpados, observando-se os princípios da legalidade e razoabilidade.
3. Comprovada a inexistência de suporte fático apto a amparar o
procedimento administrativo disciplinar, deve ser mantida a r. sentença
que determinou o seu trancamento.
4. Recursos de apelação e reexame necessário conhecidos, mas não
providos. Unânime. (TJ-DF - APO: 20120110279004 DF 0001854-
86.2012.8.07.0018, Relator: FÁTIMA RAFAEL, Data de Julgamento:
10/09/2014, 2ª Turma Cível, Publicado no DJE : 16/09/2014 . Pág.: 101)
Diante do exposto, considerando que os fatos foram devidamente
esclarecidos e não vislumbrando a ocorrência de falta funcional ou
quebra de preceito ético por parte de membro deste Ministério Público,
determino o arquivamento do presente procedimento, sem prejuízo da
revisitação do caso na hipótese de surgimento de fatos novos.
Dê-se conhecimento aos interessados.
Publique-se.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.2221.0012196/2020-15,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA POR-SGMP Nº 697/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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RESOLVE:

I – Designar o servidor EMERSON GERMANO DA SILVA, Soldado PM,
matrícula nº 189.933-3, lotado na Assessoria Ministerial de Segurança
Institucional, para o exercício das funções de Auxiliar Ministerial de
Gabinete de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 08 dias, contados a partir de
01/12/2020, tendo em vista o gozo de férias do titular TARCÍSIO
EUGÊNIO DOS SANTOS, Assistente em Gestão Autárquica
Fundacional, matrícula nº 189.043-3;

II – Reiterar as atribuições da função de Auxiliar Ministerial de Gabinete,
símbolo FGMP-1, conforme artigo 72 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares; II - assinar
e expedir comunicações administrativas; III - administrar e gerir os
recursos materiais e patrimoniais postos à sua disposição; IV -
encaminhar expedientes às diversas unidades do Ministério Público para
providências complementares; V - executar atividades de apoio técnico
ou administrativo; VI - prestar assistência e auxílio, à autoridade ou à
chefia imediata; VII - realizar atendimento ao público; VIII - praticar os
demais atos administrativos necessários ao exercício das competências
originárias da unidade e das competências a ela delegadas;

III – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/12/2020

Recife, 20 de novembro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0619.0012150/2020-67,
protocolado no SEI – Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor PEDRO FILIPE FERREIRA DUARTE, Técnico
Ministerial – Administração, matrícula nº 189.350-5, lotado no Juizado
Especial Criminal, para o exercício das funções de Secretário Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um
período de 30 dias, contados a partir de 04/01/2021, tendo em vista o
gozo de férias da titular, MARIA DA CONCEIÇÃO VASCONCELOS
CORREIA DE OLIVEIRA, Técnica Ministerial Suplementar, matrícula nº
187.695-3;

II – Reiterar as atribuições da função de Secretário Ministerial, símbolo
FGMP-1, conforme artigo 72 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares;

PORTARIA POR-SGMP Nº 698/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

II - assinar e expedir comunicações administrativas; III - administrar e
gerir os recursos materiais e patrimoniais postos à sua disposição; IV -
encaminhar expedientes às diversas unidades do Ministério Público para
providências complementares; V - executar atividades de apoio técnico
ou administrativo; VI - prestar assistência e auxílio, à autoridade ou à
chefia imediata; VII - realizar atendimento ao público; VIII - praticar os
demais atos administrativos necessários ao exercício das competências
originárias da unidade e das competências a ela delegadas;

III – Esta portaria entrará em vigor a partir de 04/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de novembro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 20/11/2020

Número protocolo: 314210/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: LUIS CARLOS DE FRANÇA AMORIM
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 314370/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: FERNANDO BARBOSA DA SILVA
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 314769/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: RODRIGO DA ROCHA FERNANDES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 313910/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: TARCÍSIO EUGÊNIO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 314809/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 314749/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO
Despacho: Considerando o preenchimento dos requisitos, autorizo.

DESPACHOS Nº No dia 20/11/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 314309/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: MARIA FERNANDA DE QUEIROZ CORREIA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 298489/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: MARIANNA BRITO FERREIRA ALMINO
MACEDO
Despacho: Considerando o preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 297871/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: JOAO PAULO BARBOSA NETO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 313811/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: CARLOS ANTONIO GADELHA DE ARAUJO
JUNIOR
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 312829/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: PEDRO FIDELIS DO NASCIMENTO FILHO
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 308870/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio transporte
Data do Despacho: 20/11/2020
Nome do Requerente: RODOLFO MACARIO MONTEIRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Recife, 20 de novembro de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.144/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua Promotora de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio público;
CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público,

RECOMENDAÇÃO Nº nº 01718.000.144/2020 —
Recife, 20 de novembro de 2020

previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, nos artigos 26
e 27 da Lei n. 8.625/93, competindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
em cujo contexto se insere a defesa do patrimônio público e dos
princípios constitucionais da Administração (CF, art. 37);
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a experiência mostra que a transição de
mandatos municipais, em razão de questões políticas, é marcada, por
atos atentatórios aos princípios da Administração Pública, o que
inviabiliza a continuidade dos serviços públicos prestados pela
municipalidade, no início dos mandatos, com grande prejuízo para a
população e à integridade da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO que as eleições municipais vindouras e a transição
de mandatos eletivos deve se dar de modo responsável, dentro da
legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, de
modo que se garanta a continuidade  dos serviços públicos, em especial
dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO ser dever do Ministério Público, ante a situação de
transição, no estrito âmbito do controle externo de atuação preventiva e,
sem ingressar na discricionariedade administrativa, instar os gestores a
proceder corretamente no  tocante à gestão dos recursos públicos
municipais;
CONSIDERANDO as restrições contidas na Lei Complementar nº
101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como disposições estabelecidas na
Lei Complementar Estadual nº 260
/14, com o objetivo de garantir a observância dos princípios de
responsabilidade e transparência da gestão fiscal nas transições de
governo;
CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
01718.000.144/2020, no âmbito desta Promotoria de Justiça, cujo objeto
consiste acompanhar e fiscalizar a legalidade do procedimento de
transição de mandatos municipais, notadamente, no âmbito do Poder
Executivo e em relação ao cumprimento da Lei Complementar Estadual
nº 260/14, da Lei das Eleições (Lei nº 9.504/93) e da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00);

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 (LRF), com o
desiderato de assegurar a continuidade dos serviços prestados à
sociedade, a supremacia do interesse público e, notadamente, a boa-fé
e executoriedade dos atos administrativos, veda a prática de condutas
pelos Gestores Públicos que no último ano de exercício de mandatos
políticos possam influir negativamente no equilíbrio das contas públicas;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 estabelece
vedações ao aumento de despesa com pessoal no final do mandato
político (art. 21), a efetivação de operações de crédito por antecipação
de receita (art. 38), a assunção de despesas
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sem que haja suficiente disponibilidade de caixa nos meses finais de
mandato político (art. 42), bem como disciplina a observância do limite
da dívida pública consolidada (art. 31);
CONSIDERANDO, ainda, as al terações promovidas na Lei
Complementar nº 101
/00 pela Lei Complementar nº 173/20, que instituiu o Programa de
Enfrentamento Federativo ao Coronavírus, para o atendimento do
Estado de Calamidade Pública provocado pela COVID-19, declarado
pelo Decreto Federal nº 06, de 20 março de 2020 e pelo Decreto
Estadual nº 49.442, de 16 de setembro de 2020;
CONSIDERANDO que o art. 73 da Lei nº 9.504/97, dispõe que, no
período eleitoral, são proibidas condutas dos agentes públicos tendentes
a afetar a igualdade  de oportunidades entre candidatos no pleito;
CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral entende que “a
configuração das condutas prescritas no art. 73 da Lei nº 9.504/97 se dá
com a mera prática dos atos, porque tais condutas, por presunção legal,
são tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os
candidatos no pleito eleitoral, sendo desnecessário lhes comprovar a
potencialidade lesiva.”(REsp nº 45.060, Acórdão de 26/09/2013, relatora
Ministra Laurita Hilário Vaz);

CONSIDERANDO, outrossim, que o art. 2º da Lei Complementar
Estadual nº  260/14  garante ao

candidato  eleito para  o  cargo  de  Prefeito  Municipal  o  direito de
instituir uma Comissão de Transição, com o objetivo de inteirá-lo do
funcionamento  dos órgãos e das entidades das administrações públicas
estadual ou municipal, bem como preparar os atos de iniciativa da nova
gestão;
CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº
260/14 determina que deverão ser disponibilizados à Comissão de
Transição uma série de documentos e relatórios relativos à
administração pública municipal;
CONSIDERANDO que na falta da apresentação dos documentos e
relatórios elencados na Lei Complementar nº 260/14, a Comissão de
Transição deverá comunicar o Ministério Público do Estado para adoção
das providências cabíveis, inclusive quanto à responsabilização dos
agentes públicos, nos termos do que disciplina o art. 6º da Lei
Complementar nº 260/14;
CONSIDERANDO que é dever do agente público, notadamente, do
Chefe do Poder Executivo Municipal, atuar em observância integral aos
princípios administrativos, notadamente aqueles inseridos no art. 37,
caput da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;
CONSIDERANDO que o descumprimento as restrições contidas na Lei
Complementar nº 101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como das
disposições estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 260/14,
poderá ensejar a responsabilização dos agentes públicos, notadamente
do Chefe do Poder Executivo Municipal, por ofensa aos princípios da
administração pública (art. 11 da Lei n 8.429/92);
RESOLVE:

RECOMENDARaoExcelentíssimoSenhorPrefeitodoMunicípiode
Tamandaré, SÉRGIO HACKER CORTE REAL, que:

I – Observe o que determina a Lei Complementar Estadual nº 260/14,
notadamente, nos seguintes aspectos:
a)ao candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal é garantido o
direito  de instituir uma Comissão de Transição, com o objetivo de
inteirar-se do  funcionamento dos órgãos e das entidades das
administrações públicas estadual ou municipal e preparar os atos de
iniciativa da nova gestão;
b)a Comissão de Transição deverá ser instituída tão logo a Justiça
Eleitoral proclame o resultado oficial das eleições municipais e deve
encerrar-se com a posse do candidato eleito;

c)o Governo Municipal em exercício deverá garantir a infraestrutura
necessária para a realização dos trabalhos da Comissão de Transição
(art. 3º, § 3º, LC Nº 260/14), bem como deverá assegurar o pleno
acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e
aos projetos do governo (art. 3º, LC Nº 260/14);
d)deverão ser disponibilizados à Comissão de Transição, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias após a sua constituição, nos exatos termos
do art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 260/14, os seguintes
documentos:
I- Plano Plurianual – PPA;

II- Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício seguinte,
contendo,  se for o caso, os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos
Fiscais, previstos nos artigos 4º e 5º da Lei Complementar Federal nº
101, de 2000;
III- Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício seguinte;

IV- demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do exercício findo
para o exercício seguinte, da seguinte forma:
a)termo de conferência de saldos em caixa, onde se firmará valor em
moeda corrente encontrado nos cofres municipais na data da prestação
das informações à comissão de transição, e, ainda, os cheques em
poder da Tesouraria;
b)termo de conferência de saldos em bancos, onde serão anotados os
saldos de todas as contas mantidas pelo Poder Executivo,
acompanhado de extratos que indiquem expressamente o valor
existente na data da prestação das informações à comissão de
transição;
c)conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e
valor;

d)relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados
à guarda da Tesouraria;
V- demonstrativo dos restos a pagar distinguindo-se os empenhos
liquidados
/processados e os não processados, referentes aos exercícios
anteriores àqueles relativos ao exercício findo, com cópias dos
respectivos empenhos;
VI- demonstrativos da Dívida Fundada Interna, bem como de operações
de créditos por antecipação de receitas;

VII- relações dos documentos financeiros, decorrentes de contratos de
execução de obras, consórcios, parcelamentos, convênios e outros não
concluídos até o término do mandato atual, contendo as seguintes
informações:
a)identificação das partes;

b)data de início e término do ato;

c)valor pago e saldo a pagar;

d)posição da meta alcançada;

e)posição quanto à prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores;
VIII - termos de ajuste de conduta e de gestão firmados;
IX- relação atualizada dos bens móveis e imóveis que compõem o
patrimônio do Poder Executivo;
X- relação dos bens de consumo existentes em almoxarifado;

XI- relação e situação dos servidores, em face do seu regime jurídico e
quadro de pessoal regularmente aprovado por lei, para fins de
averiguação das admissões efetuadas, observando-se:
a)servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, se
houver;
b)servidores pertencentes ao quadro suplementar, por força do não
enquadramento no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, se houver;
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c)servidores admitidos através de concurso público, indicando seus
vencimentos iniciais e data de admissão, bem como o protocolo de sua
remessa ao Tribunal de Contas;
d)pessoal admitido mediante contratos temporários por prazo
determinado;

XII- cópia dos relatórios da lei de Responsabilidade Fiscal referentes ao
exercício findo, devendo apresentar os anexos do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária (RREO) do 5º bimestre e os anexos do
Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre/1º semestre, uma
vez que o restante terá como prazo janeiro do exercício seguinte, bem
como cópia das atas das audiências públicas realizadas;
XIII- relação dos precatórios;

XIV- relação dos programas (softwares) utilizados pela administração
pública;

XV- demonstrativo das obras em andamento, com resumo dos saldos a
pagar e percentual que indique o seu estágio de execução;
XVI- relatório circunstanciado da situação atuarial e patrimonial do(s)
órgão (s) previdenciário (s), caso o Estado ou Município possua regime
próprio de previdência.
II-Atente para as vedações impostas pela Lei Complementar nº 101/00,
alterada pela Lei Complementar nº 173/20, notadamente, as seguintes:
a)é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato,
bem como ato de que resulte aumento da despesa com pessoal com
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato, além de ser nulo o ato de aprovação, de edição ou de sanção
por chefe do Poder Executivo ou Legislativo municipal, de norma legal
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do
setor público, ou ainda, a nomeação de aprovados em concurso público
que resulte em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias
anteriores ao final do mandato do  titular do Poder Executivo ou que
resulte em aumento da despesa com pessoal com parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do  titular
do Poder Executivo (art. 21). Todavia, na situação de calamidade
pública formalmente declarada, a Lei Complementar nº 173/20, em seu
artigo 8º, dispõe não se aplicar a proibição de criar ou majorar auxílios,
vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de
qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório aos profissionais
de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de
combate à calamidade pública, e àqueles derivados de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;
b)há, em regra, a proibição de assunção de operação de crédito por
antecipação de receita (ARO) no último ano de mandato do Prefeito
Municipal (art. 38);
c)é vedado ao titular de Poder Executivo, nos últimos dois quadrimestres
do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de
caixa para este efeito(art. 42). Nesse aspecto, importante notar que o
cumprimento do dispositivo foi excepcionado no art. 65, inciso II, da
LRF, alterado pela Lei Complementar nº 173/20, nos seguintes termos:
“serão dispensados  os limites e afastadas as vedações e sanções
previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será
dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8º
desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam
destinados ao combate à calamidade pública”;

d)deve o Prefeito Municipal observar as restrições do art. 31 da LRF
quando o Município não se enquadrar nos limites da dívida

pública consolidada;
III-Observe as condutas vedadas pela Lei nº 9.504/97 no período
eleitoral, notadamente, as seguintes:
a)ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária,
sobretudo no ano eleitoral (art. 73 da Lei nº 9.504/97);
b)usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que integram, sobretudo no ano eleitoral (art. 73
da Lei nº 9.504/97);
c)ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado, sobretudo no ano eleitoral
(art. 73 da Lei nº 9.504/97);
d)fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público,
sobretudo no ano eleitoral (art. 73 da Lei nº 9.504
/97);

e)nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício
funcional  e,  ainda,  ex  officio,  remover,  transferir  ou  exonerar
servidor  público,  na

circunscrição do pleito, sob pena de nulidade de pleno direito,
ressalvados: I - a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e
designação ou dispensa de funções de confiança; II- a nomeação dos
aprovados em concursos públicos homologados até o início dos 3
meses que antecedem o pleito; III- a nomeação ou contratação
necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços
públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do
Poder Executivo. Durante o seguinte período: nos  três meses que
antecedem o pleito e até a posse dos eleitos (art. 73 da Lei nº 9.504/97);
f)realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação
formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e
com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de
emergência e de calamidade pública. Durante o seguinte período: nos
três meses que antecedem o pleito (art. 73 da Lei nº 9.504/97). Todavia,
o art. 3º da Lei Complementar nº 173/20 ressaltou que durante o estado
de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19,
ficam afastadas e dispensadas as disposições de leis que tratem dos
limites e das condições para a realização e o recebimento de
transferências voluntárias, apenas no que toca os atos de gestão
orçamentária e financeira necessários ao atendimento do referido
Programa de Enfrentamento ao Coronavírus ou de convênios vigentes
durante o estado de calamidade. Em todo caso, Lei Complementar nº
173/20 adverte que a exceção não exime seus destinatários da
observância das obrigações de transparência, controle e fiscalização
referentes ao referido período de calamidade pública, cujo atendimento
será objeto de futura verificação pelos órgãos de fiscalização e controle
respectivos;
g)com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração
indireta, salvo em caso
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de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça
Eleitoral. No segundo semestre de 2020, poderá ser realizada a
publicidade institucional de atos e campanhas dos órgãos públicos
municipais e de suas respectivas entidades da administração indireta
destinados ao enfrentamento à pandemia da Covid-19 e a orientação da
população quanto a serviços públicos e a outros temas afetados pela
pandemia, resguardada a possibilidade de apuração de eventual
conduta abusiva, no termos do art. 1º, inciso VII da Emenda
Constitucional nº 107/20. Durante o seguinte período: nos três meses
que o antecedem o pleito (art. 73 da Lei nº 9.504/97);
h)fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo.
Durante o seguinte período: nos três meses que o antecedem o pleito
(art. 73 da Lei nº 9.504/97);
i)realizar despesas com publicidade dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração
indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três
últimos anos que antecedem o pleito. Em relação a esta conduta, os
gastos liquidados com publicidade institucional realizada até 15 de
agosto de 2020 não poderão exceder a média dos gastos dos 2 (dois)
primeiros quadrimestres dos 3 (três) últimos anos que antecedem ao
pleito, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral, nos termos do que disciplinou o art.
1º, inciso VII da Emenda Constitucional nº 107/20. Durante o seguinte
período: no primeiro semestre do ano de eleição (art. 73 da Lei nº
9.504/97);

j)fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição. Durante o seguinte período: a
partir do início do prazo estabelecido para escolha dos candidatos nas
convenções partidárias e até a posse dos eleitos (art. 73 da Lei nº
9.504/97);
k)é proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por
parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados
em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em
que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua
execução financeira e administrativa. Os programas sociais não poderão
ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por
esse mantida.Durante o seguinte período: no ano em que se realizar
eleição. (art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97)
l)é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos
públicos na realização de inaugurações. Durante o seguinte período:
nos três meses que antecederem as eleições (art. 75 da Lei nº 9.504/97)
m)É proibido a qualquer candidato comparecer a inaugurações de obras
públicas. Durante o seguinte período: nos 3 meses que precedem o
pleito (art. 77, § 10, da Lei nº 9.504/97);
DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, as seguintes
providências:
I–expediçãodeof íc iodi r ig idoaoExmo.Prefe i toMunic ipaldando
conhecimento da presente Recomendação e requisitando, na ocasião,
que informe a esta  Promotoria  de  Justiça,  no  prazo  de  05  (cinco)
dias  úteis,  as  providências
administrativas adotadas para cumprir os termos da presente
Recomendação, especialmente quanto à formação própria de equipe de
transição para dialogar com a equipe de transição do prefeito eleito;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis, notadamente nos termos
da Lei nº 8429/92 (Lei de Improbidade Administrativa).

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

Recife/PE, 20 de novembro de 2020.

Camila Spinelli Regis de Melo Avelino Promotora de Justiça

Ministério Público Eleitoral
Promotoria da 35ª Zona Eleitoral
em Pernambuco
Ministério Público de Pernambuco
1ª Promotoria de Justiça de Bezerros

RECOMENDAÇÃO-CONJUNTA Nº 01/2020 NOS AUTOS
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, por intermédio dos seus presentantes abaixo
assinados, vêm, no exercício de suas atribuições constitucionais (arts.
14, § 9º; 127, caput; 129, incisos II, III e IX), legais (art. 6º, inciso XX, da
LC nº 75/93 c/c art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e art. 73, inciso I, da
Lei nº 9.504/97) e regulamentares (art. 15 da Resolução nº 164/2017 do
CNMP), expedir a presente RECOMENDAÇÃO ao Sr. Prefeito, fazendo-
o com base nos fundamentos fático-jurídicos delineados a seguir:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis,  devendo, para tanto, proceder o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei
Complementar Federal nº 75/93);

CONSIDERANDO a edição do Procedimento Administrativo nº 01/2020
(Arquimedes nº 2020/114945), instaurado com o objetivo de
acompanhar as eleições municipais no Município de Bezerros neste ano
de 2020;

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público,
previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, nos artigos 26
e 27 da Lei n. 8.625/93, competindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
em cujo contexto se insere a defesa do patrimônio público e dos
princípios constitucionais da Administração (CF, art. 37);

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a experiência mostra que a transição de
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mandatos municipais, em razão de questões políticas, é marcada por
atos atentatórios aos princípios da Administração Pública, o que
inviabiliza a continuidade dos serviços públicos prestados pela
municipalidade, no início dos mandatos, com grande prejuízo para a
população e à integridade da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que, em face das eleições municipais ocorridas em
15/11/2020, a transição de mandatos eletivos deve se dar de modo
responsável, dentro da legalidade, moralidade, impessoalidade e
eficiência administrativas, de modo que se garanta a continuidade dos
serviços públicos, em especial dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser dever do Ministério Público, ante a situação de
transição, no estrito âmbito do controle externo de atuação preventiva e,
sem ingressar na discricionariedade administrativa, instar os gestores a
proceder corretamente no tocante à gestão dos recursos públicos
municipais;

CONSIDERANDO as restrições contidas na Lei Complementar nº
101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como disposições estabelecidas na
Lei Complementar Estadual nº 260/14, com o objetivo de garantir a
observância dos princípios de responsabilidade e transparência da
gestão fiscal nas transições de governo;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), com o
desiderato de assegurar a continuidade dos serviços prestados à
sociedade, a supremacia do interesse público e, notadamente, a boa-fé
e executoriedade dos atos administrativos, veda a prática de condutas
pelos Gestores Públicos que, no último ano de exercício de mandatos
políticos, possam influir negativamente no equilíbrio das contas públicas;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 estabelece
vedações ao aumento de despesa com pessoal no final do mandato
político (art. 21), a efetivação de operações de crédito por antecipação
de receita (art. 38), a assunção de despesas sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa nos meses finais de mandato político (art. 42),
bem como disciplina a observância do limite da dívida pública
consolidada (art. 31);

CONSIDERANDO, ainda, as al terações promovidas na Lei
Complementar nº 101/2000 pela Lei Complementar nº 173/2020, que
instituiu o Programa de Enfrentamento Federativo ao Coronavírus, para
o atendimento do Estado de Calamidade Pública provocado pela
COVID-19, declarado pelo Decreto Federal nº 06, de 20 março de 2020
e pelo Decreto Estadual nº 49.442, de 16 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO que o art. 73 da Lei nº 9.504/97, dispõe que, no
período eleitoral, são proibidas condutas dos agentes públicos tendentes
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos no pleito;

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral entende que “a
configuração das condutas prescritas no art. 73 da Lei nº 9.504/97 se dá
com a mera prática dos atos, porque tais condutas, por presunção legal,
são tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os
candidatos no pleito eleitoral, sendo desnecessário lhes comprovar a
potencialidade lesiva.”(REsp nº 45.060, Acórdão de 26/09/2013, relatora
Ministra Laurita Hilário Vaz);

CONSIDERANDO, outrossim, que o art. 2º da Lei Complementar
Estadual nº 260/2014 garante ao candidato eleito para o cargo de
Prefeito Municipal o direito de instituir uma Comissão de Transição, com
o objetivo de inteirá-lo do funcionamento dos órgãos e das entidades
das administrações públicas estadual ou municipal, bem como preparar
os atos de iniciativa da nova gestão;

CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº
260/2014 determina que deverão ser disponibilizados à Comissão de
Transição uma série de documentos e relatórios relativos à
administração pública municipal;

CONSIDERANDO que, na falta da apresentação dos documentos e
relatórios elencados na Lei Complementar nº 260/2014, a Comissão de
Transição deverá comunicar o Ministério Público do Estado para adoção
das providências cabíveis, inclusive quanto à responsabilização dos
agentes públicos, nos termos do que disciplina o art. 6º da Lei
Complementar nº 260/2014;

CONSIDERANDO que é dever do agente público, notadamente, do
Chefe do Poder Executivo Municipal, atuar em observância integral aos
princípios administrativos, notadamente aqueles inseridos no art. 37,
caput, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/1992), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que o descumprimento as restrições contidas na Lei
Complementar nº 101/2000 e na Lei nº 9.504/1997, bem como das
disposições estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 260/2014,
poderá ensejar a responsabilização dos agentes públicos, notadamente
do Chefe do Poder Executivo Municipal, por ofensa aos princípios da
administração pública (art. 11 da Lei n 8.429/92);

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de Bezerros, que:

I – Observe o que determina a Lei Complementar Estadual nº 260/14,
notadamente, nos seguintes aspectos:
a) ao candidato eleito para o cargo de Prefeito é garantido o direito de
instituir uma Comissão de Transição, com o objetivo de inteirar-se do
funcionamento dos órgãos e das entidades das administrações públicas
estadual ou municipal e preparar os atos de iniciativa da nova gestão;
b) a Comissão de Transição deverá ser instituída tão logo a Justiça
Eleitoral proclame o resultado oficial das eleições municipais e deve
encerrar-se com a posse do candidato eleito;
c) o Governo Municipal em exercício deverá garantir a infraestrutura
necessária para a realização dos trabalhos da Comissão de Transição
(art. 3º, § 3º, LC nº 260/2014), bem como deverá assegurar o pleno
acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e
aos projetos do governo (art. 3º, LC nº 260/2014);
d) deverão ser disponibilizados à Comissão de Transição, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias após a sua constituição, nos exatos termos
do art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 260/14, os seguintes
documentos:
I - Plano Plurianual – PPA;
II - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício seguinte,
contendo, se for o caso, os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos
Fiscais, previstos nos artigos 4º e 5º da Lei Complementar Federal nº
101, de 2000;
III - Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício seguinte;
IV - demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do exercício findo
para o exercício seguinte, da seguinte forma:
a) termo de conferência de saldos em caixa, onde se firmará valor em
moeda corrente encontrado nos cofres municipais na data da prestação
das informações à comissão de transição, e, ainda, os cheques em
poder da Tesouraria;
b) termo de conferência de saldos em bancos, onde serão anotados os
saldos de todas as contas mantidas pelo Poder Executivo,
acompanhado de extratos que indiquem expressamente o valor
existente na data da prestação das informações à comissão de
transição;
c) conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e
valor;
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d) relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados
à guarda da Tesouraria;
V - demonstrativo dos restos a pagar distinguindo-se os empenhos
liquidados/processados e os não processados, referentes aos exercícios
anteriores àqueles relativos ao exercício findo, com cópias dos
respectivos empenhos;
VI - demonstrativos da Dívida Fundada Interna, bem como de operações
de créditos por antecipação de receitas;
VII - relações dos documentos financeiros, decorrentes de contratos de
execução de obras, consórcios, parcelamentos, convênios e outros não
concluídos até o término do mandato atual, contendo as seguintes
informações:
a) identificação das partes;
b) data de início e término do ato;
c) valor pago e saldo a pagar;
d) posição da meta alcançada;
e) posição quanto à prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores;
VIII - termos de ajuste de conduta e de gestão firmados;
IX - relação atualizada dos bens móveis e imóveis que compõem o
patrimônio do Poder Executivo;
X - relação dos bens de consumo existentes em almoxarifado;
XI - relação e situação dos servidores, em face do seu regime jurídico e
quadro de pessoal regularmente aprovado por lei, para fins de
averiguação das admissões efetuadas, observando-se:
a) servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, se
houver;
b) servidores pertencentes ao quadro suplementar, por força do não
enquadramento no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, se houver;
c) servidores admitidos através de concurso público, indicando seus
vencimentos iniciais e data de admissão, bem como o protocolo de sua
remessa ao Tribunal de Contas;
d) pessoal admitido mediante contratos temporários por prazo
determinado;
XII - cópia dos relatórios da lei de Responsabilidade Fiscal referentes ao
exercício findo, devendo apresentar os anexos do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária (RREO) do 5º bimestre e os anexos do
Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre/1º semestre, uma
vez que o restante terá como prazo janeiro do exercício seguinte, bem
como cópia das atas das audiências públicas realizadas;
XIII - relação dos precatórios;
XIV - relação dos programas (softwares) utilizados pela administração
pública;
XV - demonstrativo das obras em andamento, com resumo dos saldos a
pagar e percentual que indique o seu estágio de execução;
XVI - relatório circunstanciado da situação atuarial e patrimonial do(s)
órgão (s) previdenciário (s), caso o Estado ou Município possua regime
próprio de previdência.

II- Atente para as vedações impostas pela Lei Complementar nº 101/00,
alterada pela Lei Complementar nº 173/20, notadamente, as seguintes:
a) é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato,
bem como ato de que resulte aumento da despesa com pessoal com
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato, além de ser nulo o ato de aprovação, de edição ou de sanção
por chefe do Poder Executivo ou Legislativo municipal, de norma legal
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do
setor público, ou ainda, a nomeação de aprovados em concurso público
que resulte em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo ou que
resulte em aumento da despesa com pessoal com parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular
do Poder Executivo (art. 21). Todavia, na situação de calamidade
pública formalmente declarada, a Lei Complementar nº 173/2020, em
seu art. 8º,

dispõe não se aplicar a proibição de criar ou majorar auxílios,
vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de
qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório aos profissionais
de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de
combate à calamidade pública, e àqueles derivados de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;
b) há, em regra, a proibição de assunção de operação de crédito por
antecipação de receita (ARO) no último ano de mandato do Prefeito (art.
38);
c) é vedado ao titular de Poder Executivo, nos últimos dois
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa para este efeito(art. 42). Nesse aspecto,
importante notar que o cumprimento do dispositivo foi excepcionado no
art. 65, inciso II, da LRF, alterado pela Lei Complementar nº 173/2000,
nos seguintes termos: “serão dispensados os limites e afastadas as
vedações e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem
como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do
art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados
sejam destinados ao combate à calamidade pública”;
d) deve o Prefeito observar as restrições do art. 31 da LRF quando o
Município não se enquadrar nos limites da dívida pública consolidada;

III- Observe as condutas vedadas pela Lei nº 9.504/97 no período
eleitoral, notadamente, as seguintes:
a) ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária,
sobretudo no ano eleitoral  (art. 73 da Lei nº 9.504/1997);
b) usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que integram, sobretudo no ano eleitoral (art. 73
da Lei nº 9.504/1997);
c) ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado, sobretudo no ano eleitoral
(art. 73 da Lei nº 9.504/1997);
d) fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público,
sobretudo no ano eleitoral  (art. 73 da Lei nº 9.504/1997);
e) nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, sob pena de
nulidade de pleno direito, ressalvados: I - a nomeação ou exoneração de
cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de
confiança; II- a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o início dos 3 meses que antecedem o pleito; III- a
nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa
autorização do Chefe do Poder Executivo. Durante o seguinte período:
nos três meses que antecedem o pleito e até a posse dos eleitos (art. 73
da Lei nº 9.504/1997);
f) realizar despesas com publicidade dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração
indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três
últimos anos que antecedem o pleito. Em relação a esta conduta, os
gastos liquidados com publicidade institucional realizada até 15 de
agosto de 2020 não poderão exceder a média dos gastos dos 2 (dois)
primeiros
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quadrimestres dos 3 (três) últimos anos que antecedem ao pleito, salvo
em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida
pela Justiça Eleitoral, nos termos do que disciplinou o art. 1º, inciso VII
da Emenda Constitucional nº 107/2020. Durante o seguinte período: no
primeiro semestre do ano de eleição (art. 73 da Lei nº 9.504/1997);
g) fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição. Durante o seguinte período: a
partir do início do prazo estabelecido para escolha dos candidatos nas
convenções partidárias e até a posse dos eleitos (art. 73 da Lei nº
9.504/1997); e
h) é proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por
parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados
em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em
que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua
execução financeira e administrativa. Os programas sociais não poderão
ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por
esse mantida. Durante o seguinte período: no ano em que se realizar
eleição. (art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/1997).

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, as seguintes
providências:
I – expedição de ofício dirigido ao Exmo. Prefeito dando conhecimento
da presente Recomendação e requisitando, na ocasião, que informe a
esta Promotoria de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, as
providências administrativas adotadas para cumprir os termos da
presente Recomendação;
II – Juntada da presente Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº 01/2020 (Arquimedes nº 2020/114945);
III – Encaminhar cópia desta Portaria à Sra. MARIA LUCIELLE SILVA
LAURENTINO para o seu conhecimento; e
IV – Envio de cópia ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para fins de conhecimento.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis, notadamente nos termos
da Lei nº 8429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa).

Em razão do exposto, determino:
a) Remeter cópia da presente Recomendação ao Juízo Eleitoral desta
35ª ZE para fins de publicação no Mural;
b) Encaminhar cópia, por e-mail: b1) à Secretaria-Geral do Ministério
Público para fins de publicação no DOE, e b2) à Procuradoria Regional
Eleitoral, para os fins de conhecimento;
c) Designar para funcionar, como secretário, EDUARDO COELHO
JERONYMO, DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL e ANDREZZA
JOVELINA DE LIMA, em exercício nas Promotorias de Justiça de
Bezerros;
Registre-se no Arquimedes e junte-se no Procedimento Administrativo.

35ª Zona Eleitoral – Bezerros, 19 de novembro de 2020.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor Eleitoral e 1º Promotor de Justiça (Curadoria do Patrimônio
Público)

RECOMENDAÇÃO-CONJUNTA Nº 02/2020 NOS AUTOS
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, por intermédio dos seus presentantes abaixo
assinados, vêm, no exercício de suas atribuições constitucionais

(arts. 14, § 9º; 127, caput; 129, incisos II, III e IX), legais (art. 6º, inciso
XX, da LC nº 75/93 c/c art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e art. 73,
inciso I, da Lei nº 9.504/97) e regulamentares (art. 15 da Resolução nº
164/2017 do CNMP), expedir a presente RECOMENDAÇÃO à Sra.
Candidata elei ta em 15/11/2020, MARIA LUCIELLE SILVA
LAURENTINO, fazendo-o com base nos fundamentos fático-jurídicos
delineados a seguir:

CONSIDERANDO a edição do Procedimento Administrativo nº 01/2020
(Arquimedes nº 2020/114945), instaurado com o objetivo de
acompanhar as eleições municipais no Município de Bezerros neste ano
de 2020;

CONSIDERANDO a notícia, ainda que não confirmada, de uma nova
carreata ou ato de agradecimento pelos votos recebidos na última
eleição, inclusive sem data marcada e/ou formato estabelecido, que
seria realizado pela Sra. MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do art. 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR-PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, institui o
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus
(SARS-CoV-2), órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de
Justiça, do qual fazem parte todos os centros de apoio operacional às
promotorias de Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria
constitucional, com vista a assegurar a atuação dos membros do
Ministério Público de Pernambuco através de ação coordenada, através
da aproximação com as autoridades sanitárias locais, permitindo a
identificação de eventuais vulnerabilidades dos sistemas estaduais e
municipais, para respostas eficientes no combate aos riscos da
pandemia e a contenção da sua propagação, para a adoção de
eventuais medidas que se fizerem necessárias pela Procuradoria-Geral
de Justiça;

CONSIDERANDO que durante esse período a Procuradoria-Geral de
Justiça expediu várias recomendações, seja para membros do Ministério
Público de Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas, em
especial o Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras
Municipais, bem como à população em geral;

CONSIDERANDO a situação excepcional que o mundo vivencia em
decorrência da Pandemia da COVID-19, a qual afetou as eleições de
2020, exigindo que todos se adaptassem à nova realidade, com
observância das regras sanitárias em prol da saúde pública;

CONSIDERANDO a realização do pleito eleitoral no dia 15 de novembro
de 2020, que motivou a edição de novo arcabouço normativo eleitoral
visando promover a segurança sanitária durante a pandemia, levando
em consideração a necessidade
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de buscar sob todas as formas evitar, ou ao menos reduzir, o contágio
pelo novo coronavírus, considerando as recomendações e a opinião das
autoridades sanitárias, especialmente no que tange à importância de
manter distanciamento social, enquanto não houver imunização ou
terapêutica baseada em evidências que venham a proteger a saúde
pública;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;

CONSIDERANDO que, mesmo ante a liberação de atividades pela
autoridade sanitária, remanesce o isolamento social como medida mais
eficaz de contenção do avanço da pandemia, devendo ser vedados
eventos, inclusive de cunho político-partidário, que venham a gerar
aglomeração de pessoas;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDOa vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO que o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
proibiu, no Estado de Pernambuco, para as Eleições 2020, a realização
de atos presencias de campanha eleitoral causadores de aglomeração;

CONSIDERANDO que a medida foi tomada em razão dos inúmeros
vídeos divulgados pela imprensa e redes sociais,

desde o início da campanha eleitoral, que evidenciaram a realização de
incontáveis e repetidos atos nos quais “são notórias as aglomerações de
pessoas e o negligenciamento quanto ao uso de máscaras e aos demais
cuidados”;

CONSIDERANDO que historicamente o resultado das urnas gera atos
comemorativos dos candidatos vi tor iosos, seus eleitores e
correligionários, podendo gerar reuniões e aglomerações com elevado
número de pessoas e, por consequência, de espectadores em um só
ambiente, atividade esta que deve ser evitada em face da necessidade
de observar a legislação estadual e as orientações das autoridades
sanitárias;

CONSIDERANDO que, após o curso do processo eleitoral municipal,
compete aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde
o ajuizamento de ações cíveis e a expedição de recomendações aos
infratores, inclusive órgãos públicos e autoridades com atribuição
sanitária ou não, bem como aos Promotores de Justiça com atribuição
criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
gradual do número de casos de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e
privada, pelo que se mostra necessário garantir que as medidas até
agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE RECOMENDAR à Sra. Candidata eleita em 15/11/2020,
MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO, que se abstenha de promover
atos comemorativos que venham a gerar aglomerações pelos seus
eleitores, correligionários e
simpatizantes, ainda que em espaços abertos, semiabertos ou no
formato drive-in, tais como comícios, bandeiraços, passeatas,
caminhadas, carreatas e similares, confraternizações ou eventos
presenciais, ainda que no formato drive-thru, possibilitando-se, contudo,
a realização do evento por meio da internet (virtualmente), advertindo,
desde já, para as disposições do art. 268 do Código Penal.

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, as seguintes
providências:
I – expedição de ofício dirigido à Sra. Candidata eleita em 15/11/2020,
MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO, dando conhecimento da
presente Recomendação e requisitando, na ocasião, que informe a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se acata a
presente Recomendação;
II – Juntada da presente Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº 01/2020 (Arquimedes nº 2020/114945);
III – Encaminhar cópia desta Portaria à Secretaria de Saúde, à Polícia
Militar e à Polícia Civil para que adotem as providências necessárias
para, no âmbito de suas atribuições, fazerem cumprir as normas
sanitárias federal e estadual, notadamente as medidas de isolamento
social já impostas pelo Estado de Pernambuco, em especial,
diligenciando para que sejam apurados e coibidos em Bezerros os atos
comemorativos que venham a gerar aglomerações pelos candidatos
vitoriosos nas urnas, seus eleitores e correligionários, na forma posta
nesta
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Recomendação; e
IV – Envio de cópia ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa da Saúde, para fins de conhecimento.

Em razão do exposto, determino:
a) Remeter cópia da presente Recomendação ao Juízo Eleitoral desta
35ª ZE para fins de publicação no Mural;
b) Encaminhar cópia, por e-mail: b1) à Secretaria-Geral do Ministério
Público para fins de publicação no DOE, e b2) à Procuradoria Regional
Eleitoral, para os fins de conhecimento;
c) Designar para funcionar, como secretário, EDUARDO COELHO
JERONYMO, DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL e ANDREZZA
JOVELINA DE LIMA, em exercício nas Promotorias de Justiça de
Bezerros;

Registre-se no Arquimedes e junte-se no Procedimento Administrativo.

35ª Zona Eleitoral – Bezerros, 19 de novembro de 2020.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor Eleitoral e 1º Promotor de Justiça (Curadoria da Saúde)

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
1º Promotor de Justiça de Bezerros

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 4ª Promotoria
de Justiça de Abreu e Lima Curadoria do Patrimônio Público

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua Promotora de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público,
previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, nos artigos 26
e 27 da Lei n.º 8.625/93, competindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
em cujo contexto se insere a defesa do patrimônio público e dos
princípios constitucionais da Administração (CF, art. 37);

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a experiência mostra que a transição de
mandatos municipais, em razão de questões políticas, é marcada, por
atos atentatórios aos princípios da Administração

RECOMENDAÇÃO Nº  RECOMENDAÇÃO Nº 006/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

Pública, o que inviabiliza a continuidade dos serviços públicos prestados
pela municipalidade, no início dos mandatos, com grande prejuízo para
a população e à integridade da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que as eleições municipais e a transição de
mandatos eletivos deve se dar de modo responsável, dentro da
legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, de
modo que se garanta a continuidade dos serviços públicos, em especial
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser dever do Ministério Público, ante a situação de
transição, no estrito âmbito do controle externo de atuação preventiva e,
sem ingressar na discricionariedade administrativa, instar os gestores a
proceder corretamente no tocante à gestão dos recursos públicos
municipais;

CONSIDERANDO as restrições contidas na Lei Complementar nº
101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como disposições estabelecidas na
Lei Complementar Estadual nº 260/14, com o objetivo de garantir a
observância dos princípios de responsabilidade e transparência da
gestão fiscal nas transições de governo;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
02160.000.187/2020, no âmbito desta Promotoria de Justiça, cujo objeto
consiste acompanhar e fiscalizar a legalidade do procedimento de
transição de mandatos municipais, notadamente, no âmbito do Poder
Executivo e em relação ao cumprimento da Lei Complementar Estadual
nº 260/14, da Lei das Eleições (Lei nº 9.504/93) e da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00);

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 (LRF), com o
desiderato de assegurar a continuidade dos serviços prestados à
sociedade, a supremacia do interesse público e, notadamente, a boa-fé
e executoriedade dos atos administrativos, veda a prática de condutas
pelos Gestores Públicos que no último ano de exercício de mandatos
políticos possam influir negativamente no equilíbrio das contas públicas;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 estabelece
vedações ao aumento de despesa com pessoal no final do mandato
político (art. 21), a efetivação de operações de crédito por antecipação
de receita (art. 38), a assunção de despesas sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa nos meses finais de mandato político (art. 42),
bem como disciplina a observância do limite da dívida pública
consolidada (art. 31);

CONSIDERANDO, ainda, as al terações promovidas na Lei
Complementar nº 101/00 pela Lei Complementar nº 173/20, que instituiu
o Programa de Enfrentamento Federativo ao Coronavírus, para o
atendimento do Estado de Calamidade Pública provocado pela COVID-
19, declarado pelo Decreto Federal nº 06, de 20 março de 2020 e pelo
Decreto Estadual nº 49.442, de 16 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO que o art. 73 da Lei nº 9.504/97, dispõe que, no
período eleitoral, são proibidas condutas dos agentes públicos tendentes
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos no pleito;

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral entende que “a
configuração das condutas prescritas no art. 73 da Lei nº 9.504/97 se dá
com a mera prática dos atos, porque tais condutas, por presunção legal,
são tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os
candidatos no pleito eleitoral, sendo desnecessário lhes comprovar a
potencialidade lesiva.”(REsp nº 45.060, Acórdão de 26/09/2013, relatora
Ministra Laurita Hilário Vaz);

CONSIDERANDO, outrossim, que o art. 2º da Lei Complementar
Estadual nº 260/14 garante ao candidato eleito para o cargo de
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Prefeito Municipal o direito de instituir uma Comissão de Transição, com
o objetivo de inteirá-lo do funcionamento dos órgãos e das entidades
das administrações públicas estadual ou municipal, bem como preparar
os atos de iniciativa da nova gestão;

CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº
260/14 determina que deverão ser disponibilizados à Comissão de
Transição uma série de documentos e relatórios relativos à
administração pública municipal;

CONSIDERANDO que na falta da apresentação dos documentos e
relatórios elencados na Lei Complementar nº 260/14, a Comissão de
Transição deverá comunicar o Ministério Público do Estado para adoção
das providências cabíveis, inclusive quanto à responsabilização dos
agentes públicos, nos termos do que disciplina o art. 6º da Lei
Complementar nº 5 260/14;

CONSIDERANDO que é dever do agente público, notadamente, do
Chefe do Poder Executivo Municipal, atuar em observância integral aos
princípios administrativos, notadamente aqueles inseridos no art. 37,
caput da Constituição Federal de 1988; NSIDERANDO que o
administrador, de qualquer nível ou hierarquia, por força do artigo 4º da
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92), deve
respeitar e fazer respeitar os princípios da administração pública, sob
pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que o descumprimento as restrições contidas na Lei
Complementar nº 101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como das
disposições estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 260/14,
poderá ensejar a responsabilização dos agentes públicos, notadamente
do Chefe do Poder Executivo Municipal, por ofensa aos princípios da
administração pública (art. 11 da Lei n 8.429/92);

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Abreu e Lima, que:

I – Observe o que determina a Lei Complementar Estadual nº 260/14,
notadamente, nos seguintes aspectos:
a) ao candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal é garantido o
direito de instituir uma Comissão de Transição, com o objetivo de
inteirar-se do funcionamento dos órgãos e das entidades das
administrações públicas estadual ou municipal e preparar os atos de
iniciativa da nova gestão;
b) a Comissão de Transição deverá ser instituída tão logo a Justiça
Eleitoral proclame o resultado oficial das eleições municipais e deve
encerrar-se com a posse do candidato eleito;
c) o Governo Municipal em exercício deverá garantir a infraestrutura
necessária para a realização dos trabalhos da Comissão de Transição
(art. 3º, § 3º, LC nº 260/14), bem como deverá assegurar o pleno acesso
às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos
projetos do governo (art. 3º, LC nº 260/14);
d) deverão ser disponibilizados à Comissão de Transição, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias após a sua constituição, nos exatos termos
do art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 260/14, os seguintes
documentos:
I - Plano Plurianual – PPA;
II - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício seguinte,
contendo, se for o caso, os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos
Fiscais, previstos nos artigos 4º e 5º da Lei Complementar Federal nº
101, de 2000;
III - Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício seguinte; IV -
demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos exercício findo para o
exercício seguinte, da seguinte forma:
a) termo de conferência de saldos em caixa, onde se firmará valor em
moeda corrente encontrado nos cofres municipais na data da prestação
das informações à comissão de transição, e, ainda, os cheques em
poder da Tesouraria;

b) termo de conferência de saldos em bancos, onde serão anotados os
saldos de todas as contas mantidas pelo Poder Executivo,
acompanhado de extratos que indiquem expressamente o valor
existente na data da prestação das informações à comissão de
transição;
c) conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e
valor;
d) relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados
à guarda da Tesouraria;
V - demonstrativo dos restos a pagar distinguindo-se os empenhos
liquidados/processados e os não processados, referentes aos exercícios
anteriores àqueles relativos ao exercício findo, com cópias dos
respectivos empenhos;
VI - demonstrativos da Dívida Fundada Interna, bem como de operações
de créditos por antecipação de receitas;
VII - relações dos documentos financeiros, decorrentes de contratos de
execução de obras, consórcios, parcelamentos, convênios e outros não
concluídos até o término do mandato atual, contendo as seguintes
informações:
a) identificação das partes;
b) data de início e término do ato;
c) valor pago e saldo a pagar;
d) posição da meta alcançada;
e) posição quanto à prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores;
 VIII - termos de ajuste de conduta e de gestão firmados;
IX - relação atualizada dos bens móveis e imóveis que compõem o
patrimônio do Poder Executivo;
X - relação dos bens de consumo existentes em almoxarifado;
XI - relação e situação dos servidores, em face do seu regime jurídico e
quadro de pessoal regularmente aprovado por lei, para fins de
averiguação das admissões efetuadas, observando-se:
a) servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, se
houver;
b) servidores pertencentes ao quadro suplementar, por força do não
enquadramento no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, se houver;
c) servidores admitidos através de concurso público, indicando seus
vencimentos iniciais e data de admissão, bem como o protocolo de sua
remessa ao Tribunal de Contas;
d) pessoal admitido mediante contratos temporários por prazo
determinado;
 XII - cópia dos relatórios da lei de Responsabilidade Fiscal referentes
ao exercício findo, devendo apresentar os anexos do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 5º bimestre e os
anexos do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre/1º
semestre, uma vez que o restante terá como prazo janeiro do exercício
seguinte, bem como cópia das atas das audiências públicas realizadas;
XIII - relação dos precatórios;
XIV - relação dos programas (softwares) utilizados pela administração
pública;
XV - demonstrativo das obras em andamento, com resumo dos saldos a
pagar e percentual que indique o seu estágio de execução; XVI -
relatório circunstanciado da situação atuarial e patrimonial do(s) órgão
(s) previdenciário (s), caso o Estado ou Município possua regime próprio
de previdência. II- Atente para as vedações impostas pela Lei
Complementar nº 101/00, alterada pela Lei Complementar nº 173/20,
notadamente, as seguintes:
a) é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato,
bem como ato de que resulte aumento da despesa com pessoal com
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato, além de ser nulo o ato de aprovação, de edição ou de sanção
por chefe do Poder Executivo ou Legislativo municipal, de norma legal
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do
setor público, ou ainda, a nomeação de aprovados em concurso público
que resulte em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder
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Executivo ou que resulte em aumento da despesa com pessoal com
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato do titular do Poder Executivo (art. 21). Todavia, na situação de
calamidade pública formalmente declarada, a Lei Complementar nº
173/20, em seu artigo 8º, dispõe não se aplicar a proibição de criar ou
majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório aos
profissionais de saúde e de assistência social, desde que relacionado a
medidas de combate à calamidade pública, e àqueles derivados de
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal
anterior à calamidade;
b) há, em regra, a proibição de assunção de operação de crédito por
antecipação de receita (ARO) no último ano de mandato do Prefeito
Municipal (art. 38);
c) é vedado ao titular de Poder Executivo, nos últimos dois
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa para este efeito (art. 42). Nesse aspecto,
importante notar que o cumprimento do dispositivo foi excepcionado no
art. 65, inciso II, da LRF, alterado pela Lei Complementar nº 173/20, nos
seguintes termos: “serão dispensados os limites e afastadas as
vedações e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem
como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do
art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados
sejam destinados ao combate à calamidade pública”;
d) deve o Prefeito Municipal observar as restrições do art. 31 da LRF
quando o Município não se enquadrar nos limites da dívida pública
consolidada;
III- Observe as condutas vedadas pela Lei nº 9.504/97 no período
eleitoral, notadamente, as seguintes:
a) ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária,
sobretudo no ano eleitoral (art. 73 da Lei nº 9.504/97);
 b) usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que integram, sobretudo no ano eleitoral (art. 73
da Lei nº 9.504/97);
c) ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado, sobretudo no ano eleitoral
(art. 73 da Lei nº 9.504/97); MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO 4ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima Curadoria do
Patrimônio Público 12
d) fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público,
sobretudo no ano eleitoral (art. 73 da Lei nº 9.504/97);
e) nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, sob pena de
nulidade de pleno direito, ressalvados: I - a nomeação ou exoneração de
cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de
confiança; II- a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o início dos 3 meses que antecedem o pleito; III- a
nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa
autorização do Chefe do Poder Executivo. Durante o seguinte período:
nos três meses que antecedem o pleito e até a posse dos eleitos (art. 73
da Lei nº 9.504/97);
f) realizar transferência voluntária de recursos da União aos

Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de
nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender
situações de emergência e de calamidade pública.
Durante o seguinte período: nos três meses que antecedem o pleito (art.
73 da Lei nº 9.504/97). Todavia, o art. 3º da Lei Complementar nº 173/20
ressaltou que durante o estado de calamidade pública decretado para o
enfrentamento da Covid19, ficam afastadas e dispensadas as
disposições de leis que tratem dos limites e das condições para a
realização e o recebimento de transferências voluntárias, apenas no que
toca os atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao
atendimento do referido Programa de Enfrentamento ao Coronavírus ou
de convênios vigentes durante o estado de calamidade. Em todo caso,
Lei Complementar nº 173/20 adverte que a exceção não exime seus
destinatários da observância das obrigações de transparência, controle
e fiscalização referentes ao referido período de calamidade pública, cujo
atendimento será objeto de futura verificação pelos órgãos de
fiscalização e controle respectivos;

g) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral. No segundo semestre de 2020,
poderá ser realizada a publicidade institucional de atos e campanhas
dos órgãos públicos municipais e de suas respectivas entidades da
administração indireta destinados ao enfrentamento à pandemia da
Covid-19 e a orientação da população quanto a serviços públicos e a
outros temas afetados pela pandemia, resguardada a possibilidade de
apuração de eventual conduta abusiva, no termos do art. 1º, inciso VII
da Emenda Constitucional nº 107/20. Durante o seguinte período: nos
três meses que o antecedem o pleito (art. 73 da Lei nº 9.504/97);

h) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo.
Durante o seguinte período: nos três meses que o antecedem o pleito
(art. 73 da Lei nº 9.504/97); i) realizar despesas com publicidade dos
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos
no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito.

Em relação a esta conduta, os gastos liquidados com publicidade
institucional realizada até 15 de agosto de 2020 não poderão exceder a
média dos gastos dos 2 (dois) primeiros quadrimestres dos 3 (três)
últimos anos que antecedem ao pleito, salvo em caso de grave e
urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral,
nos termos do que disciplinou o art. 1º, inciso VII da Emenda
Constitucional nº 107/20. Durante o seguinte período: no primeiro
semestre do ano de eleição (art. 73 da Lei nº 9.504/97); j) fazer, na
circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo
ao longo do ano da eleição. Durante o seguinte período: a partir do início
do prazo estabelecido para escolha dos candidatos nas convenções
partidárias e até a posse dos eleitos (art. 73 da Lei nº 9.504/97); k) é
proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte
da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de
estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já
em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua
execução financeira e administrativa. Os programas sociais não poderão
ser executados por entidade
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nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida, durante o
seguinte período: no ano em que se realizar eleição. (art. 73, § 10, da
Lei nº 9.504/97); l) é vedada a contratação de shows artísticos pagos
com recursos públicos na realização de inaugurações. Durante o
seguinte período: nos três meses que antecederem as eleições (art. 75
da Lei nº 9.504/97); m) É proibido a qualquer candidato comparecer a
inaugurações de obras públicas. Durante o seguinte período: nos 3
meses que precedem o pleito (art. 77, § 10, da Lei nº 9.504/97);
DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, as seguintes
providências:
I – expedição de ofício dirigido ao Exmo. Prefeito Municipal dando
conhecimento da presente Recomendação e requisitando, na ocasião,
que informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, as providências administrativas adotadas para cumprir os termos
da presente Recomendação;
II – Juntada da presente Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº 02160.000.187/2020;
 A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o
destinatário quanto às providências solicitadas e poderá implicar na
adoção de todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis,
notadamente nos termos da Lei nº 8429/92(Lei de Improbidade
Administrativa).
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

 Abreu e Lima, 20 de novembro de 2020.
Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
4º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA ELEITORAL DA 38ª ZONA – ÁGUA PRETA/PE
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do Promotor
Eleitoral abaixo assinado, vem, no exercício de suas atribuições
constitucionais (arts. 14, § 9º; 127, caput; 129, incisos II, III e IX), legais
(art. 6º, inciso XX, da LC nº 75/93 c/c art. 27, inciso IV, da Lei nº
8.625/93 e art. 73, inciso I, da Lei nº 9.504/97) e regulamentares (art. 15
da Resolução nº 164/2017 do CNMP e art. 78 da Portaria PGR/PRE nº
01/2019);

Considerando a incumbência prevista no art. 127 da Constituição
Federal quanto à defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis; Considerando a expressa
disposição contida no art. 129, inciso VI, da Constituição Federal e no
art. 7.º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75 de 1993;

Considerando a Portaria PGR/PGE n.º 01/2019, que regulamenta a
atuação do Ministério Público Eleitoral em todo o país;

Considerando que o Procedimento Preparatório Eleitoral constitui
instrumento adequado para colheita de informações, junto aos órgãos
competentes, sobre o respeito à legislação eleitoral e à lisura das
eleições, a fim de oferecer ao Promotor Eleitoral elementos para decidir
quanto à eventual ajuizamento de ação eleitoral por abuso de Poder
econômico ou político, bem como a utilização indevida de veículos ou
meios de comunicação social e transgressão de valores pecuniários em
benefício de candidato ou de partido político;

Considerando as informações obtidas por meio da rede mundial de
computadores1 , em que o candidato a vice-prefeito Srº

PORTARIA Nº  Nº 003/2020     =
Recife, 17 de novembro de 2020

Eraldo Veloso, no dia das eleições, jogou dinheiro da varanda aos
eleitores;

Considerando as informações obtidas por meio das redes sociais, em
que o Srº Eraldo Veloso, no dia das eleições, ainda promoveu
aglomeração em violação às normas sanitárias de combate ao COVID-
19; 1 https://catracalivre.com.br/cidadania/vice-prefeito-do-mdb-em-
p e r n a m b u c o - j o g a - d i n h e i r o - p a r a - e l e i t o r e s /
h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 0 q 7 M 4 R z - s I k
https://ultimosegundo.ig.com.br/politica/2020-11-16/vice-reeleito-joga-
dinheiro-de-sacada-para-comemorarvitoria-em-pernambuco-veja.html

Considerando ainda a existência de outras ações eleitorais em tramite
com indícios de abuso de poder econômico, político e midiático, em
relação aos candidatos à Prefeitura de Joaquim Nabuco/PE da
COLIGAÇÃO UNIÃO POR JOAQUIM NABUCO;

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ELEITORAL, com fundamento na referida portaria, para apuração de
suposta prática de captação ilícita de sufrágio e abuso de poder
econômico, político e midiático, dentre outras condutas, por parte de
ANTONIO RAIMUNDO BARRETO NETO, ERALDO DE MELO VELOSO
e COLIGAÇÃO UNIÃO POR JOAQUIM NABUCO;

determinando para tanto:

1 – DESIGNAR para funcionar, como secretário (a), LUIZ HENRIQUE
MATOS DA SILVA e MARIA ALESSANDRA DA SILVA LINS, em
exercício na Promotoria de Justiça de Água Preta;

2 - a autuação da presente portaria e a juntada aos autos das peças de
informação;

3- Determinar o sigilo das investigações, nos termos do art. 77 da
Portaria PGR/PGE n.º 01/2019, para se garantir a elucidação do fato e
assegurar o interesse público, na colheita dos elementos de prova;

4 - Cumpra-se as diligências do despacho anexo.

 5 - Registre-se no Arquimedes e proceda-se às comunicações de
praxe.

Água Preta/PE, 17 de novembro de 2020.

THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
Promotor Eleitoral

THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
1º Promotor de Justiça de Água Preta

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
026/2020

O organizador da Carreata em comemoração à vitória nas Eleições
2020 a ser real izada nesta c idade, ROBERTO ABRAHAM
ABRAHAMIAN ASFORA, brasileiro, residente a Rua Rubem Nunes, nº
335, Distrito de Fazenda Nova, município de BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através
da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS
- PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, Major PMPE Antonio
Carlos Rodrigues de Albuquerque -  Comandante em exercício do 24º
BPM, Cap. PMPE Charles Martins Vila Nova da Silva -

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 026/2020
Recife, 20 de novembro de 2020
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Comandante da 3º CPM do 24º BPM e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
de Comemoração Política no dia 21/11/2020 em São Domingos,  com
concentração na Posto de Combustível da entrada do Distrito (ponte que
liga o Distrito de São Domingos a Av. Padre Zuzinha - Sta Cruz do
Capibaribe), iniciando às 17h e finalizando às 22h, percorrendo as ruas
do Distrito, e no Dia 22/11/2020 em Brejo Sede, com concentração no
trevo da cidade iniciando às 17h e finalizando às 22h, sem tolerância;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável pela não utilização de
fogos de artifício antes, durante ou após a realização do evento, pelo
organizador;

CLÁUSULA IV – Compromete-se o organizador do evento a não veicular
qualquer música com termos pejorativos ou que ofendam os seus
opositores políticos antes, durante ou após a realização do evento;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, após
encerramento do evento;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, atribuída à pessoa do organizador, Sr. Roberto
Abraham Abrahamian Asfora, sem prejuízo da apuração de
responsabil idade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de

Conduta será revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do
Ministério Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, §
6º e 13 da Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento de
Comemoração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, em
conformidade com o que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 20 de novembro de 2020.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

ROBERTO ABRAHAM ABRAHAMIAN ASFORA
Organizador

Major PMPE Antonio Carlos Rodrigues de Albuquerque
 Comandante em exercício do 24º BPM

Cap. PMPE Charles Martins Vila Nova da Silva
 Comandante da 3º CPM do 24º BPM

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
JABOATÃO DOS GUARARAPES

PORTARIA - IC N°   057/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos dos
consumidores e da saúde, no uso das funções que lhe são conferidas
pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso
IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n° 12/94; art. 14 da Resolução RES-CSMP n° 001/2019;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento de Investigação
P r e l i m i n a r  n °  1 1 9 / 2 0 1 9
no âmbito desta 2ª PJDC, figurando como noticiadas a Secretaria
Estadual e Municipal de Saúde, instaurado com o

PORTARIA Nº IC N°   057/2020
Recife, 25 de outubro de 2020
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objetivo de apurar irregularidades na marcação de consulta/exame na
especialidade urologia (estudo urodinâmico)

CONSIDERANDO o teor do art. 32 da Resolução RES-CSMP n°
001/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
art. 2°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90
(noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual período, e que, na
hipótese de vencimento desse prazo deverá ser promovido o seu
arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que o assunto em tela se encontra inserido na tabela
unificada do CNMP e classificado DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO: SERVIÇOS: SAÚDE:
HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as
seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração
concedida ao PP e procedendo-se com as devidas anotações no
sistema de gestão de autos Arquimedes;
2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP competente e à Secretaria Geral do MPPE, esta última para
efeito de publicação no Diário Oficial do Estado;
3) Comunique-se sobre a providência adotada ao CSMP e à
Corregedoria Geral do MPPE
4) Antes da designação de audiência virtual de continuação, oficie-se a
SMS-JG, com cópia da ata, para que informe a demanda reprimida pelo
exame em questão, bem como as providências que estão sendo
tomadas para fins de possível contratualização do referido serviço de
média complexidade, no prazo de 20 (vinte) dias. Reitere-se em 15
(quinze) dias.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 25 de outubro de 2020.

Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos
Promotora de Justiça

MILENA CONCEIÇAO REZENDE MASCARENHAS SANTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO Procedimento nº 02328.000.006/2020 — Procedimento
Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02328.000.006/2020

PORTARIAS Nº 02328.000.006/2020
Recife, 20 de novembro de 2020

OBJETO: Representação formulada pela Sra. Patrícia Maria Félix da
Rocha, noticiando inicialmente que teria sido impedida de acompanhar
seu filho, que é pessoa com deficiência intelectual, durante votação para
eleição de gestor de escola.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, com exercício
na 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania desta Comarca, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição da República; art. 25, IV, alínea "a" da Lei nº 8.625/93, art.
4º, IV, alínea "a", da Lei Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº
7.347/85;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório em
epígra fe ,  ob je t ivando apurar  not íc ia  de impedimento  de
acompanhamento a aluno com deficiência intelectual, durante votação
para eleição de gestor de escola;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da RESOLUÇÃO
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público, e,
do art. Art. 1º, §§ 6º e 7º da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e
tramitação de Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90
(noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual período, e que na
hipótese de vencimento desse prazo dever ser promovido o seu
arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de
resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1)  Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP competente e à Secretaria-Geral do MPPE, este último para
efeito de publicação no DOE;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral;

3) Nomeia-se a servidora lotada nesta promotoria para exercer as
funções de Secretária mediante termo de compromisso;

4) Considerando a juntada da procuração, encaminhe-se cópia do
procedimento ao advogado, conforme despacho anterior proferido nos
autos;

5) Prossigam-se com as investigações em andamento, aguardando-se a
data designada para audiência extrajudicial.  Cumpra-se. Cabo de Santo
Agostinho, 19 de novembro de 2020. Evânia Cíntian de Aguiar Pereira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO Procedimento nº 02328.000.006/2020 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO  Procedimento Preparatório 02328.000.006/2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



25Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 23 de novembro de 2020

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PP Curadoria da Educação

CONSIDERANDO a representação formulada Sra. Patrícia Maria Félix
da Rocha, noticiando inicialmente que teria sido impedida de
acompanhar seu filho, que é pessoa com deficiência, durante votação
para eleição de dirigente de escola.

CONSIDERANDO requisitadas informações à Secretaria Municipal de
Educação, foram enviadas as atas da eleição e outros documentos, os
quais deixaram dúvidas acerca dos fatos narrados; os quais se
verdadeiros poderão ter implicações, inclusive administrativas;

CONSIDERANDO a insuficiência de dados para instauração de inquérito
civil público, nos termos da resolução RES-CSMP 001/2012;

RESOLVO determinar, com fundamento no art. 7º, da resolução RS-
CSMP 001 /2012, o registro e autuação das peças informativas, sob a
forma de Procedimento Preparatório, sejam tomadas as seguintes
providências:

a) Promova-se o registro deste procedimento em livro próprio;

b) Contacte-se à representante a fim dela indagar se ela dispõe de
acesso à rede mundial de computadores (internet), de modo a ser capaz
de receber e-mails e/ou participar reunião, em ambiente virtual;

c) Se a reclamante informar dispor de condições de participação de atos
virtuais, solicite-se seu endereço eletrônico e número do telefone móvel;

d) Na hipótese de a reclamante não ter acesso à rede mundial de
computadores, aguarde-se o retorno das atividades presenciais.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 29 de abril de 2020.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02140.000.583/2020 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Trata-se de Inquérito Civil iniciado no sistema Arquimedes sob o nº
2017/2766381, documento 8945353, com Data de Registro em
06/12/2017 Diante da Recomendação CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, que recomenda aos Membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM, procedeu-se com a presente digitalização e migração do
procedimento, arquivando-o no sistema Arquimedes com o movimento “
Arquivamento por Migração para o SIM”.

DESPACHO: Tendo em vista o último documento juntado aos autos,
voltem os autos conclusos para arquivamento. Jaboatão dos
Guararapes/PE, 19 de novembro de 2020. Milena Conceição Rezende
Mascarenhas Santos Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (MEIO
AMBIENTE) Procedimento nº 02019.000.385/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.385/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Poluição sonora produzida pelo estabelecimento COSTELA
DO MATUTO, localizado na rua Dr. Arthur Gonçalves n. 98, bairro da
Madalena. Alvará para ut i l ização sonora foi  suspenso por
descumprimento de condicionante.Processo de licenciamento sanitário
foi indeferido. (NOTÍCIA DE FATO MIGRADA PARA O SIM - Auto:
2019/404472 - Doc.: 11988530) (NOTÍCIA DE FATO MIGRADA PARA
O SIM - Auto: 2019/404472 - Doc.: 11988530)

INVESTIGADO: Costela do Matuto, CNPJ nº 26.753.470/0001-10,
sediada em Rua Dr. Artur Gonçalves, Nº 98, Bairro Madalena, CEP
50610-560, Recife - Pe.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que  determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 20 de novembro de 2020.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 4ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ARCOVERDE Procedimento nº 02286.000.030/2020 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02286.000.030/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar o recebimento cumulativo de vencimentos dos
cargos de Prefeita e Professora por Maria Madalena Santos Brito
INVESTIGADO: MARIA MADALENA SANTOS BRITTO

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);

CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica e dos
interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar em resguardo dos
princípios constitucionais da Administração Pública, previstos no art. 37,
caput, da Constituição Federal, de
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forma a garantir o respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade,
à publicidade, à eficiência e, ainda, à probidade administrativa;

CONSIDERANDO que, para assegurar o respeito aos princípios
norteadores da Administração Pública – e a tantos outros princípios
fundamentais a reger a atuação do Poder Público –, o próprio
constituinte delineou uma categoria de atos a atrair especial sanção
sobre aqueles que os praticassem: a categoria dos atos de improbidade
administrativa, previstos no art. 37, §4º, da Constituição Federal [Art. 37.
§4º. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível] e na Lei n.º 8.429/92;

CONSIDERANDO a  notitia  que aportou nesta Promotoria de Justiça
dando conta que a então Prefeita do Município de Arcoverde, Maria
Madalena Santos de Britto, estaria, supostamente, recebendo
remuneração indevida referente a cargo de professora da Rede
Estadual de ensino durante o período em que exerceu a chefia do Poder
Executivo de Arcoverde;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a seguinte ementa:
“Investigar o recebimento cumulativo de vencimentos dos cargos de
Prefeita e Professora estadual por Maria Madalena Santos Brito "
Determino, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) expedição de ofício a Secretaria Estadual de Educação requisitando
informações acerca de em quais meses e quais valores foram realizados
pagamentos a Maria Madalena Santos de Britto desde 1º de janeiro de
2013 até a presente data.

2) expedição de ofício à Maria Madalena Santos de Britto requisitando
informações se recebeu valores referentes ao cargo de professora entre
1º de janeiro de 2013 até a presente data.

3) ao Técnico Ministerial de Apoio ao Gabinete desta Promotoria de
Justiça o arquivamento dos autos físicos da NF nº 2017/2777061; antes,
porém, anexe a estes autos cópia digitalizada do referido procedimento
digitalizado. Anexe ao ofício requisitório cópia desta portaria inaugural,
consoante preconiza o art. 6º, §10, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Resolve, ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao CAOPPPS, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Arcoverde, 12 de novembro de 2020.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.002.669/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02061.002.669/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347 /85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando que, por meio do Inquérito Civil nº 066/2017 - 11ª PJS,
constatouse a existência de déficit de profissionais de saúde na
Policlínica Professor Waldemar de Oliveira;

Considerando a necessidade de investigar as medidas adotadas pela
Secretaria de Saúde do Recife a fim de sanar o referido déficit;

Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL
DETERMINANDO à Secretaria desta Promotoria de Justiça o que
segue:

1 - registre-se e autue-se, no sistema, o presente Inquérito Civil, com as
anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto “déficit de profissionais
de saúde na Policlínica Professor Waldemar de Oliveira”;

2 - remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3 - comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

4 - verifique se a DEAJ/SMS respondeu ao contido no Ofício nº
628/2020-11ª PJS, enviado por esta Promotoria de Justiça. Em caso
positivo, junte-se a resposta;

 Recife, 20 de novembro de 2020.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.002.666/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02061.002.666/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347 /85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando que, por meio do Inquérito Civil nº 063/2017 - 11ª PJS,
constatouse a existência de déficit de  Agentes Comunitários de Saúde
e de Dentista na USF Planeta dos
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Macacos II;

Considerando a necessidade de investigar as medidas adotadas pela
Secretaria de Saúde do Recife a fim de sanar o referido déficit;

Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL
DETERMINANDO à Secretaria desta Promotoria de Justiça o que
segue:

1 - registre-se e autue-se, no sistema, o presente Inquérito Civil, com as
anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto “déficit de  Agentes
Comunitários de Saúde e de Dentista na USF Planeta dos Macacos II”;

2 - remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3 - comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

4 - verifique se a DEAJ/SMS respondeu ao contido no Ofício nº
630/2020-11ª PJS, enviado por esta Promotoria de Justiça. Em caso
positivo, junte-se a resposta;

  Recife, 20 de novembro de 2020.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.002.664/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02061.002.664/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347 /85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando que, por meio do Inquérito Civil nº 064/2017 - 11ª PJS,
constatouse a existência de déficit de médicos na USF Aristarco de
Azevedo;

Considerando a necessidade de investigar as medidas adotadas pela
Secretaria de Saúde do Recife a fim de sanar o referido déficit;

Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL

DETERMINANDO à Secretaria desta Promotoria de Justiça o que
segue:

1 - registre-se e autue-se, no sistema, o presente Inquérito Civil, com as
anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto “Déficit de médicos na
USF Aristarco de Azevedo”;

2 - remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3 - comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

 4 - verifique se a DEAJ/SMS respondeu ao contido no Ofício nº
629/2020-11ª PJS, enviado por esta Promotoria de Justiça. Em caso
positivo, junte-se a resposta;

Recife, 20 de novembro de 2020.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva,
Promotora de Justiça.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
11º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.259/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação na
Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e
pelos artigos 1º e
8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº
12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamenta o
Inquérito e outros
instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que
estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito civil e
a ação civil
pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos,
individuais
indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
0 2 0 1 4 . 0 0 0 . 2 5 9 / 2 0 2 0 ,  e m
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima I. F.
da C., pessoa
idosa, residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019
do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de 90

PORTARIA Nº nº 02014.000.259/2020
Recife, 15 de novembro de 2020
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(noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe
o seu
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou sua
conversão em
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais
medidas extrajudiciais para a solução dos problemas apontados na
representação, uma
vez que permanece a necessidade de suposta ocorrência de
vulnerabilidade da pessoa
idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO
CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco –
CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério Público do
Estado de
Pernambuco a respeito das medidas adotadas através da presente
Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
SecretariaGeral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção
e Defesa da Cidadania, para registro e estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1. Reitere-se o Ofício nº 02014.000.259/2020-0007, requisitando
resposta do
CREAS Ana Vasconcelos no prazo de 30 (trinta) dias.
3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 15 de novembro de 2020.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 30a PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento no 02014.000.029/2020 - Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil no 02014.000.029/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30a
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1o e 89,
$1o, da Lei no 7.347/85, art. 4o, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual no 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar no 21/1998:
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP no. 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos

PORTARIA Nº PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Recife, 16 de novembro de 2020

Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais
indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;
C O N S I D E R A N D O  O  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n o
02014.000.029/2020, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima L. M. da S., pessoa idosa, residente no
município do Recife/PE;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais  medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma  vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa  idosa;
CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco - CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta do Distrito Sanitário VI (Ofício
no 02014.000.029/2020-0010) e do Centro Integrado Margarida Alves
(Ofício no 02014.000.029/2020-0009), cujos prazos encerram em
31/10/2020, segundo consulta
realizada no Sistema de Informações do Ministério Público - SIM.
3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.
3.3. Cumpra-se.

Recife, 16 de outubro de 2020.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça. 30° Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 30a PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento no 02014.000.260/2020 - Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil no 02014.000.260/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30a
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1o e 89,
$1o, da Lei no 7.347/85, art. 4o, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual no 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar no 21/1998:
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP no. 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público
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instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais
indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;
C O N S I D E R A N D O  O  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n o
02014.000.260/2020, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima E. F. do N., pessoa idosa, residente no
município do Recife/PE;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias,
LICO
prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe
o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou
sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais
medidas extrajudiciais para a solução dos problemas apontados na
representação, uma
vez que permanece a necessidade de suposta ocorrência de
vulnerabilidade da pessoa
idosa;
CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco - CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1. Oficie-se ao Centro Integrado Margarida Alves, a fim de dar ciência
das informações apresentadas pelo Distrito Sanitário VIII, bem como
solicitar a apresentação de relatório situacional de acompanhamento à
pessoa idosa no prazo de 30 (trinta) dias.
3.2. Oficie-se ao Distrito Sanitário VIII, para adoção das seguintes
providências: a) Informar se foram realizadas, em favor da pessoa idosa,
visitas domiciliares pela Equipe de Saúde e da Família e do NASF
(Assistente Social e Psicóloga residentes); b) Informar se foi realizado o
atendimento individual e familiar na Unidade de Saúde Vila do Sesi, pela
equipe NASF residente (Fisioterapeuta, Assistente Social e Psicóloga);
c) Requisitar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, mediante
encaminhamento de relatório
situacional.
3.3. Anexem aos expedientes cópias dos Ofícios expedidos e não
respondidos pelas Instituições oficiadas.
3.4. Com as respostas, voltem-me conclusos.
3.5. Cumpra-se.

Recife, 17 de novembro de 2020.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça. 30° Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
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PROCEDIMENTO N.º 

(Requerimento 
Eletrônico) 

MUNICÍPIO DA 
TITULARIDADE 

MUNICÍPIO 
DO 

EXERCÍCIO 
PLENO 

MUNICÍPIO DE 
RESIDÊNCIA JUSTIFICATIVA 

José da Costa   
Soares 2020/74782 Pombos Pombos Recife 

Artigo 129, § 2º da     
Constituição Federal  
c/c os arts. 2º e 3º da       
Resolução RES-PGJ  
nº. 002/2008 e suas    
alterações. 
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NOME MATRICULA CARGO 
NOVA 

REFERÊNCIA 
RETROATIVIDADE 

Anderson Pereira da 
Silva 

189523-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
8 30/09/2020 

Artur Lins e Mello de 
Figueirêdo 

189342-4 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 02/10/2020 

Danilo Cesar Medeiros 189530-3 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
8 28/10/2020 

Diego Freitas Santos 189370-0 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
9 29/10/2020 

Dilson de Souza Santos 
Filho 

189531-1 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
8 28/10/2020 

Edson Teixeira da Silva 
Júnior 

189371-8 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 29/10/2020 

Emanuella de Sousa 
Xavier 

189343-2 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 02/10/2020 

Genildo Dias Pereira 189373-4 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 29/10/2020 

Guilherme Carvalho 
Lacerda de Melo 

189535-4 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
8 28/10/2020 

Gustavo Adrião Gomes 
da Silva França 

189374-2 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 29/10/2020 

Igor Anderson Cardoso 
Gonçalves 

189802-7 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
6 13/10/2020 

Jackson Alexandre de 
Melo Leal 

189715-2 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
7 25/10/2020 

José Luiz de França 
Júnior 

189537-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
8 28/10/2020 

Juliana Pessoa Corrêa de 
Araújo 

189538-9 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
8 28/10/2020 

Karla Patrícia Guedes de 
Souza Cunha 

189348-3 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
9 02/10/2020 

Lane Michelle Barbosa da 
Silva 

189346-7 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 02/10/2020 

Laura Luana Brunet de 
Oliveira Freitas 

189525-7 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
8 30/09/2020 

Leandro do Carmo Silva 189347-5 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 02/10/2020 

Leonardo de Andrade 
Jordão de Vasconcelos 

189378-5 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 29/10/2020 

Lucas André Pequeno 
Paes 

189540-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
8 28/10/2020 

Marco Antonio Vitoria 
Arruda 

189380-7 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
9 29/10/2020 

Mário Jorge de Andrade 
Carvalho 

189383-1 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
9 29/10/2020 

Pedro Filipe Ferreira 
Duarte 

189350-5 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 02/10/2020 

Rafael Lucchesi Carneiro 
Leão Monteiro 

189000-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
12 12/10/2020 

Renata Maria Araújo 
Lobo 

189385-8 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 29/10/2020 

Rossana Cristina Tavares 
Ferreira de Souza 

189545-1 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
8 28/10/2020 

Sara Souza e Silva 
Fonseca 

189002-6 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
12 12/10/2020 
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Shirley Gonçalves do 
Nascimento 

189526-5 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
8 30/09/2020 

Tatiana Omena Tavares 
de Sá 

189709-8 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
7 28/10/2020 

Thaísa Conceição 
Barbosa Serrano Costa 

189351-3 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
9 02/10/2020 

Vandir Pereira de Souza 189353-0 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
9 02/10/2020 

Vinícius Vasconcelos de 
Souza 

189527-3 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
8 30/09/2020 

Bruno César Barros 
Bastos 

189679-2 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
7 13/09/2020 

Camila Fontes Lima 
Chapoval 

189697-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
7 29/09/2020 

Fernando Daniel do Rego 
Barros 

188992-3 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
12 11/09/2020 

Iane Enai de Melo 
Nóbrega 

189688-1 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
7 13/09/2020 

Maria Helena Rodrigues 
de Barros Wanderley 
Filha 

189675-0 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
7 13/09/2020 

Mariana de Almeida 
Dourado 

189670-9 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
7 13/09/2020 

Alexandra Moreda 
Delgado Regis 

188585-5 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
15 04/08/2020 

Ana Paula Gomes 
Andrade 

188593-6 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
15 13/09/2020 

Camila de Almeida 
Santos Lopes 

189307-6 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
9 12/08/2020 

Márcio Medeiros Matias 188948-6 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
12 10/05/2020 

Roberta Campello Torres 
de Azevedo Teles 

188977-0 
TÉCNICO 

MINISTERIAL 
12 11/08/2020 

Paula Nóbrega de Brito 189850-7 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
5 04/07/2020 
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